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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' Í^0A9
De 17 de maio de 2019

Altera a redação do inciso I do artigo 2° da Lei
Complementar n° 30, de 29 de novembro de 2013,
que "Dispõe sobre os perímetros urbanos do Distrito
Sede de Campo Mourão, do Distrito de Piquirivai e da
área denominada Usina Mourâo 1". e revoga a Lei
Complementar n° 33. de 17 de junho de 2015.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprova e eu, Prefeita do Município, sanciono a seguinte.

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1^0 inciso I do art. 2® da Lei Complementar n® 30, de 29 de
novembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação;

"Art. 2"

I - DISTRITO SEDE DE CAMPO MOURÃO: inicia-se a descrição deste perímetro no
vértice 0=PP, de coordenadas N 7339899.000 m e E 362368.000 m.com os
seguintes azimutes e distâncias:289°22'00" e 563.91 m até o vértice 1, de
coordenadas N 7340086.000 m e E 361836.000 m: com os seguintes azimutes e
distâncias; 6°01'34" e 95,18 m até o vértice 2, de coordenadas N 7340180.659 m e
E 361845.993 m; com os seguintes azimutes e distâncias;342°52'57" e 99.30 m até
o vértice 3, de coordenadas N 7340275.560 m e E 361816.766 m; com os seguintes
azimutes e distâncias:0°00'00" e 94.90 m até o vértice 4, de coordenadas N
7340370.462 m e E 361816.766 m; com os seguintes azimutes e distâncias;
23°38'54" e 42.50 m até o vértice 5. de coordenadas N 7340409.396 m e E
361833.815 m; com os seguintes azimutes e distâncias; 37°19'45" e 128,53 m até o
vértice 6, de coordenadas N 7340511.597 m e E 361911.754 m; com os seguintes
azimutes e distâncias; 43°59'04" e 94,69 m até o vértice 7, de coordenadas N
7340579.732 m e E 361977.514 m; com os seguintes azimutes e distâncias;
52°58'07" e 149.50 m até o vértice 8, de coordenadas N 7340669.766 m e E
362096.858 m; com os seguintes azimutes e distâncias; 33°42'51" e 78,98 m até o
vértice 9. de coordenadas N 7340735.467 m e E 382140.699 m; com os seguintes
azimutes e distâncias; 8°19'59" e 100,83 m até o vértice 10, de coordenadas N
7340835.235 m e E 362155.312 m; com os seguintes azimutes e distâncias;
327°58'19" e 137.66 m até o vértice 11, de coordenadas N 7340951.943 m e E /
362082.306 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 353''21'42" e 132.48 m até
o vértice 12, de coordenadas N 7341083.538 m e E 362066.990 m; com os
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seguintes azimutes e distâncias: COCOO" e 70.39 m até o vértice 13, de
coordenadas N 7341153.927 m e E 362066.990 m; com os seguintes azimutes e
distâncias: 29''29'54" e 80.87 m até o vértice 14. de coordenadas N 7341224.315 m
e E 362106.811 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 28°45'43" e 108.22 m
até o vértice 15, de coordenadas N 7341319.187 m e E 362158.885 m; com os
seguintes azimutes e distâncias: 32°13'09" e 97.67 m até o vértice 16, de
coordenadas N 7341401.816 m e E 362210.958 m;; com os seguintes azimutes e
distâncias: 90°00'00" e 98.02 m até o vértice 17, de coordenadas N 7341401.816 m
e E 362308.979 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 155''04'31" e 94.49 m
até o vértice 18, de coordenadas N 7341316.126 m e E 362348.800 m; com os
seguintes azimutes e distâncias: 180°00'00" e 104.05 m até o vértice 19, de
coordenadas N 7341212.074 m e E 362348.800 m; com os seguintes azimutes e
distâncias: 131''23'52" e 69.42 m até o vértice 20, de coordenadas N 7341166.168
m e E 362400.874 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 98°44'18" e 80.58 m
até o vértice 21. de coordenadas N 7341153.927 m e E 362480.516 m; com os
seguintes azimutes e distâncias: 35°01'00" e 112.10 m até o vértice 22. de
coordenadas N 7341245.738 m e E 362544.842 m; com os seguintes azimutes e
distâncias: 0°00'00" e 30.60 m até o vértice 23. de coordenadas N 7341276.341 m e
E 362544.842 m;; com os seguintes azimutes e distâncias: 349°06'18" e 81.03 m até
o vértice 24, de coordenadas N 7341355.911 m e E 362529.526 m; com os
seguintes azimutes e distâncias: 106''14'47" e 76.57 m até o vértice 25, de
coordenadas N 7341334.488 m e E 362603.042 m; com os seguintes azimutes e
distâncias: 146''17'10" e 22.07 m até o vértice 26, de coordenadas N 7341316.126
m e E 362615.294 m;: com os seguintes azimutes e distâncias: 90°00'00" e 98.02
m até o vértice 27. de coordenadas N 7341316.126 m e E 362713.315 m;; com os
seguintes azimutes e distâncias: 0°00'00" e 76.51 m até o vértice 28, de
coordenadas N 7341392.635 m e E 362713.315 m; com os seguintes azimutes e
distâncias: O^OCOO" e 52.03 m até o vértice 29, de coordenadas N 7341444.661 m e
E 362713.315 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 0°00'00" e 82.63 m até o
vértice 30. de coordenadas N 7341527.291 m e E 362713.315 m; com os seguintes
azimutes e distâncias: 30®59'13" e 53.55 m até o vértice 31, de coordenadas N
7341573.197 m e E 362740.884 m; com os seguintes azimutes e distâncias:
2r23'18" e 75.59 m até o vértice 32, de coordenadas N 7341643.585 m e E
362768.452 m; com os seguintes azimutes e distâncias; 0°00'00" e 27.54 m até o
vértice 33, de coordenadas N 7341671.128 m e E 362768.452 m; com os seguintes
azimutes e distâncias:141°55'39" e 89.41 m até o vértice 34, de coordenadas N
7341600.740 m e E 362823.589 m; com os seguintes azimutes e distâncias:
138''33'02" e 69.41 m até o vértice 35, de coordenadas N 7341548.714 m e E
362869.536 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 90"00'00" e 91.89 m até o
vértice 36, de coordenadas N 7341548.714 m e E 362961.431 m; com os seguintes
azimutes e distâncias: 0''00'00" e 104.05 m até o vértice 37, de coordenadas N
7341652.766 m e E 362961.431 m; com os seguintes azimutes e distâncias:
ir06'13" e 159.06 m até o vértice 38, de coordenadas N 7341808.845 m e E
362992.062 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 360°00'00" e 116.29 m até
o vértice 39, de coordenadas N 7341925.138 m e E 362992.062 m; com os
seguintes azimutes e distâncias: 352°29'51" e 117.30 m até o vértice 4(
coordenadas N 7342041.432 m e E 362976.747 m; com os seguintes azimutes
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distâncias: 352°02'58" e 132.87 m até o vértice 41, de coordenadas N 7342173.028
m e E 362958.368 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 360°00'00" e 128.54
m até o vértice 42, de coordenadas N 7342301.563 m e E 362958.368 m; com os
seguintes azimutes e distâncias: 331''28'57" e 121.90 m até o vértice 43, de
coordenadas N 7342408.676 m e E 362900.168 m; com os seguintes azimutes e
distâncias: 338''04'13" e 112.48 m até o vértice 44, de coordenadas N 7342513.013
m e E 362858.161 m; com os seguintes azimutes e distâncias; 0°00'00" e 126.79 m
até o vértice 45, de coordenadas N 7342639.807 m e E 362858.161 m; com os
seguintes azimutes e distâncias: 345°21'59" e 128.26 m até o vértice 46. de
coordenadas N 7342763.903 m e E 362825.759 m;; com os seguintes azimutes e
distâncias: 22''57'03" e 76.17 m até o vértice 47, de coordenadas N 7342834.045 m
e E 362855.461 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 7'07'53" e 130.50 m até
o vértice 48, de coordenadas N 7342963.536 m e E 362871.662 m; com os
seguintes azimutes e distâncias: 30°24'07" e 90.71 m até o vértice 49, de
coordenadas N 7343041.771 m e E 362917.566 m; com os seguintes azimutes e
distâncias: 62°15'47" e 57.96 m até o vértice 50. de coordenadas N 7343068.748 m
e E 362968.869 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 99''27'14" e 65.70 m até
o vértice 51, de coordenadas N 7343057.957 m e E 363033.674 m;; com os
seguintes azimutes e distâncias: 108°02'42" e 130.63 m até o vértice 52, de
coordenadas N 7343017.491 m e E 363157.883 m; com os seguintes azimutes e
distâncias: 105''14'31" e 92.36 m até o vértice 53, de coordenadas N 7342993.211
m e E 363246.990 m;; com os seguintes azimutes e distâncias: 149''00'49" e 31.47
m até o vértice 54, de coordenadas N 7342966.234 m e E 363263.191 m;; com os
seguintes azimutes e distâncias: 208°19'20" e 79.68 m até o vértice 55, de
coordenadas N 7342896.093 m e E 363225.389 m; com os seguintes azimutes e
distâncias: 223''45'11" e 85.90 m até o vértice 56, de coordenadas N 7342834.045 m
e E 363165.984 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 205°50'29" e 92.92 m
até o vértice 57, de coordenadas N 7342750.415 m e E 363125.481 m; com os
seguintes azimutes e distâncias: 173°04'56" e 89.68 m até o vértice 58. de
coordenadas N 7342661.389 m e E 363136.282 m; com os seguintes azimutes e
distâncias: 121°58'55" e 76.40 m até o vértice 59, de coordenadas N 7342620.923
m e E 363201.086 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 98°36'29" e 90.12 m
até o vértice 60, de coordenadas N 7342607.434 m e E 363290.193 m; com os
seguintes azimutes e distâncias; 51''21'57" e 103.70 m até o vértice 61, de
coordenadas N 7342672.180 m e E 363371.199 m; com os seguintes azimutes e
distâncias: 66''42'04" e 170.52 m até o vértice 62, de coordenadas N 7342739.624
m e E 363527.811 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 82''24'44" e 122.58 m
até o vértice 63, de coordenadas N 7342755.810 m e E 363649.320 m; com os
seguintes azimutes e distâncias: 80°55'04" e 136.72 m até o vértice 64, de
coordenadas N 7342777.392 m e E 363784.330 m; com os seguintes azimutes e
distâncias: 9°02'51" e 120.20 m até o vértice 65. de coordenadas N 7342896.093 m
e E 363803.231 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 339°39'36" e 155.37 m
até o vértice 66, de coordenadas N 7343041.771 m e E 363749.227 m; com os
seguintes azimutes e distâncias; 337°59'26" e 151.31 m até o vértice 67. de
coordenadas N 7343182.053 m e E 363692.523 m;; com os seguintes azimutes e
distâncias; 339°07'42" e 121,26 m até o vértice 68, de coordenadas N 7343295.358
m e E 363649.320 m; com os seguintes azimutes e distâncias; 36°37'55" e 117.66
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m até o vértice 69, de coordenadas N 7343389,779 m e E 363719.525 m; com os
seguintes azimutes e distâncias: 28''22'41" e 86,63 m até o vértice 70, de
coordenadas N 7343465.999 m e E 363760.699 m;; com os seguintes azimutes e
distâncias: 0°00'00" e 68.34 m até o vértice 71. de coordenadas N 7343534.339 m e
E 363760.699 m;; com os seguintes azimutes e distâncias: 333°24'51" e 59.64 m
até o vértice 72, de coordenadas N 7343587.677 m e E 363734.006 m;; com os
seguintes azimutes e distâncias: 292°01'05" e 75.58 m até o vértice 73, de
coordenadas N 7343616.013 m e E 363663.935 m; com os seguintes azimutes e
distâncias: 282°31'04" e 92.28 m até o vértice 74, de coordenadas N 7343636.015
m e E 363573.845 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 302'42'41" e 83.28
m até o vértice 75, de coordenadas N 7343681.019 m e E 363503.774 m; com os
seguintes azimutes e distâncias; 0''00'00" e 80.01 m até o vértice 76, de
coordenadas N 7343761.027 m e E 363503.774 m; com os seguintes azimutes e
distâncias: 327®46'51" e 53.20 m até o vértice 77, de coordenadas N 7343806.031
m e E 363475.412 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 270*'00'00" e 66.73
m até o vértice 78, de coordenadas N 7343806.031 m e E 363408.678 m;; com os
seguintes azimutes e distâncias: 270°00'00" e 108.36 m até o vértice 79, de
coordenadas N 7343806.031 m e E 363300.318 m;; com os seguintes azimutes e
distâncias: 11°03'02" e 86.61 m até o vértice 80, de coordenadas N 7343891.039 m
e E 363316.920 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 60®05'28" e 63.51 m
até o vértice 81, de coordenadas N 7343922.709 m e E 363371.975 m; com os
seguintes azimutes e distâncias: 58°24'57" e 76,38 m até o vértice 82, de
coordenadas N 7343962.713 m e E 363437.041 m; com os seguintes azimutes e
distâncias: 49''37'33" e 102.93 m até o vértice 83, de coordenadas N 7344029.386
m e E 363515.453 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 38°30'44" e 92.71 m
até o vértice 84, de coordenadas N 7344101.925 m e E 363573.179 m; com os
seguintes azimutes e distâncias: 20'34'23" e 53.74 m até o vértice 85, de
coordenadas N 7344152.237 m e E 363592.063 m; com os seguintes azimutes e
distâncias: 90°00'00" e 52.46 m até o vértice 86, de coordenadas N 7344152.237 m
e E 363644.518 m; com os seguintes azimutes e distâncias; 0''00'00" e 54.50 m
até o vértice 87, de coordenadas N 7344206.741 m e E 363644.518 m; com os
seguintes azimutes e distâncias: 317''15'53" e 111.31 m até o vértice 88, de
coordenadas N 7344288.497 m e E 363568.982 m; com os seguintes azimutes e
distâncias; 8''45'14" e 82.72 m até o vértice 89, de coordenadas N 7344370.253 m
e E 363581.572 m;; com os seguintes azimutes e distâncias: 17''22'08" e 105.43 m
até o vértice 90, de coordenadas N 7344470.875 m e E 363613.045 m; com os
seguintes azimutes e distâncias: 334°51'54" e 74.10 m até o vértice 91. de
coordenadas N 7344537.957 m e E 363581.572 m;; com os seguintes azimutes e
distâncias: 308°38'03" e 67.15 m até o vértice 92, de coordenadas N 7344579.883
m e E 363529.116 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 293*'01'57" e 107.16
m até o vértice 93, de coordenadas N 7344621.809 m e E 363430.500 m; com os
seguintes azimutes e distâncias: 287°59'20" e 176.48 m até o vértice 94, de /
coordenadas N7344676.313 m e E 363262.643 m;; com os seguintes azimutes e /
distâncias: 298°47'20" e95.77 maté ovértice 95, de coordenadas N7344722.432 ^
m e E 363178.714 m; com os seguintes azimutes e distâncias; 360°00'00" e 64.99/
m até o vértice 96, de coordenadas N7344787.417 m e E 363178.714 m; com os^
seguintes azimutes e distâncias; 349''51'59" e 59,63 m até o vértice 97, de^
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coordenadas N 7344846.114 m e E 363168.223 m; com os seguintes azimutes e
distâncias: 341''00'48" e 70.94 m até o vértice 98. de coordenadas N 7344913.196
m e E 363145.142 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 102°44'47" e 114,02
m até o vértice 99, de coordenadas N 7344888.040 m e E 363256.348 m;; com os
seguintes azimutes e distâncias: 78°30'20" e 80.92 m até o vértice 100, de
coordenadas N 7344904.166 m e E 363335.650 m; com os seguintes azimutes e
distâncias: 29°46'02" e 42.52 m até o vértice 101, de coordenadas N 7344941.076
m e E 363356.760 m;; com os seguintes azimutes e distâncias: 32°45'33" e 43.89 m
até o vértice 102, de coordenadas N 7344977.987 m e E 363380.510 m; com os
seguintes azimutes e distâncias: 298''03'03" e 44.85 m até o vértice 103, de
coordenadas N 7344999.078 m e E 363340.928 m; com os seguintes azimutes e
distâncias: 38''04'20" e 77.03 m até o vértice 104, de coordenadas N 7345059.717
m e E 363388.427 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 39°01'00" e 71.26 m
até o vértice 105, de coordenadas N 7345115.082 m e E 363433.287 m; com os
seguintes azimutes e distâncias: 69°27'40" e 90,18 m até o vértice 106, de
coordenadas N 7345146.719 m e E 363517.731 m; com os seguintes azimutes e
distâncias: 0°00'00" e 42.18 m até o vértice 107, de coordenadas N 7345188.903
m e E 363517.731 m;; com os seguintes azimutes e distâncias: 19''35'23" e 125.93
m até o vértice 108, de coordenadas N 7345307.543 m e E 363559.952 m;; com os
seguintes azimutes e distâncias: 358''05'13" e 58,49 m até o vértice 109, de
coordenadas N 7345366.000 m e E 363558.000 m; com os seguintes azimutes e
distâncias: 284''08'28" e 397.03 m até o vértice 110, de coordenadas N 7345463.000
m e E 363173.000 m; com os seguintes azimutes e distância: 13''20'22 e 644,22 m
até o vértice 111, de coordenadas N 7346089.855 m e E 363321.636 m; com os
seguintes azimutes e distância: 271''44'01" e 626,57 m até o vértice 112, de
coordenadas N 7346108.962 m e E 362695.392 m; com os seguintes azimutes e
distâncias: 271"'44'01" e 668,00 m até o vértice 113, de coordenadas N
7346129.171 m e E 362027.693 m; com os seguintes azimutes e distancias:
27r44'01" e 1.492,71 m até o vértice 114, de coordenadas N 7346174.33 m e E
360535.670 m; com os seguintes azimutes e distância: 145''35'26" e 96,14 m até o
vértice 115, de coordenadas N 7346095.011 m e E 360590.000 m; com os
seguintes azimutes e distancias: 158''44'58" e 77.25 m até o vértice 116, de
coordenadas N 7346023.011 m e E 360618.000 m; com os seguintes azimutes e
distâncias: 191''01'24" e 78.45 m até o vértice 117, de coordenadas N 7345946.011
m e E 360603.000 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 167''18'01" e 72.78
m até o vértice 118, de coordenadas N 7345875.011 m e E 360619.000 m; com os
seguintes azimutes e distancias:
coordenadas N 7345740.011 m e

163°53'12" e 140,52 m até o vértice 119, de
E 360658.000 m; com os seguintes azimutes e

distâncias: 147°55'57" e 97,94 m até o vértice 120, de coordenadas N 7345657.011
m e E 360710.000 m; com os seguintes azimutes e distancias: 167°28'16" e 46.10
m até o vértice 121, de coordenadas N 7345612.011 m e E 360720.000 m; com os
seguintes azimutes e distâncias: 247°20'36" e 597,08 m até o vértice 122 , de
coordenadas N 7345382.011 m e E 360169.000 m; com os seguintes azimutes e
distâncias: 269°35'35" e 563.01 m até o vértice 123, de coordenadas N
7345378.011 m e E 359606.000 m; com os seguintes azimutes e distâncias:
169°49'28" e 198.12 m até o vértice 124, de coordenadas N 7345183.011 tn e E
359641.000 m; com os seguintes azimutes e distancias; 178''43'11" e 179.04 m até
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o vértice 125, de coordenadas N 7345004.011 m e E 359645.000 m; com os
seguintes azimutes e distâncias: 177''44'53" e 178.14 m até o vértice 126, de
coordenadas N 7344826.011m e E 359652.000 m; com os seguintes azimutes e
distancias; 190''08'27" e 124.95 m até o vértice127, de coordenadas N 7344703.011
m e E 359630.000 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 174''50'53" e 122.49
m até o vértice 128 , de coordenadas N 7344581.011 m e E 359641.000 m; com os
seguintes azimutes e distâncias: 178°23'11" e 71.03 m até o vértice 129, de
coordenadas N 7344510.011 m e E 359643.000 m; com os seguintes azimutes e
distâncias: 189''19'02" e 129.71 m até o vértice 130, de coordenadas N 7344382.011
m e E 359622.000 m; com os seguintes azimutes e distancias; 181''30'27" e 76.03 m
até o vértice 131, de coordenadas N 7344306.011 m e E 359620.000 m; com os
seguintes azimutes e distâncias; 182°17'26" e 75.06 m até o vértice 132, de
coordenadas N 7344231.011 m e E 359617.000 m; com os seguintes azimutes e
distâncias; 191®04'43" e 145.72 m até o vértice 133, de coordenadas N
7344088.011 m e E 359589.000 m; com os seguintes azimutes e distâncias;
200''35'21" e 201.90 m até o vértice 134, de coordenadas N 7343899.011 m e E
359518.000 m; com os seguintes azimutes e distâncias; 198°06'14" e 164.12 m até
o vértice 135, de coordenadas N 7343743.011 m e E 359467.000 m; com os
seguintes azimutes e distancias; 197''02'16" e 129.69 m até o vértice 136, de
coordenadas N 7343619.011 m e E 359429.000 m; com os seguintes azimutes e
distâncias; 210''11'30" e 190.90 m até o vértice 137, de coordenadas N
7343454.011 m e E 359333.000 m; com os seguintes azimutes e distâncias;
222^24'23" e 203.15 m até o vértice 138 , de coordenadas N 7343304.011 m e E
359196.000 m; com os seguintes azimutes e distâncias; 231''03'49" e 194.13 m até
o vértice 139, de coordenadas N 7343182.011 m e E 359045.000 m; com os
seguintes azimutes e distâncias; SOô^QVM" e 620.67 m até o vértice 140, de
coordenadas N 7343547.011 m e E 358543.000 m; com os seguintes azimutes e
distancias; 217°09'09" e 486.81 m até o vértice 141, de coordenadas N 7343159.011
m e E 358249.000 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 217°07'49" e 351.19
m até o vértice 141-A. de coordenadas N 7342879.560 e E 35.8037.300 m; com os
seguintes azimutes e distâncias; 322''30'43" e 823,65 m até o vértice 141-B, de
coordenadas N 7343526.660 m e E 357536.290 m; com os seguintes azimutes e
distâncias; 230''27'49" e 573.66 m até o vértice 141-C, de coordenadas N
7343185.250 m e E 357094.540 m; com os seguintes azimutes e distâncias;
209''39'50" e 18,36 m até o vértice 141-D, de coordenadas N 7343151.860 m e N
357091.000 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 231°51'23" e 600,81 m até
o vértice 141-E, de coordenadas N 7342798.530 m e N 356629.740 m; com os
seguintes azimutes e distâncias: 129''12'21" e 449,73 m até o vértice 147, de
coordenadas N 7342485.000 m e E 356994.000 m; com os seguintes azimutes e
distâncias; 174°21'01" e 1053.62 m até o vértice 148, de coordenadas N
7341436.501 m e E 357097.726 m; com os seguintes azimutes e distâncias:
73''22'26" e 158.15 m até o vértice 149, de coordenadas N 7341481.751 m e E
357249.261 m; com os seguintes azimutes e distâncias; 102''50'48" e 168.71 m até
o vértice 150, de coordenadas N 7341444.239 m e E 357413.750 m; com os
seguintes azimutes e distâncias: 122''39'25" e 225.11 m até o vértice 151, de
coordenadas N 7341322.771 m e E 357603.270 m; com os seguintes azimutes e
distâncias; 122°04'09" e 124.48 m até o vértice 152, de coordenadas N
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7341256,678 m e E 357708.757 m; com os seguintes azimutes e distâncias:
227M0'45" e 906.95 m até o vértice 153, de coordenadas N 7340640.219 m e E
357043.528 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 222''48'19" e 403.66 m até
o vértice 154, de coordenadas N 7340344.067 m e E 356769.239 m; com os
seguintes azimutes e distâncias; 236°55'41" e 233.53 m até o vértice 155, de
coordenadas N 7340216.630 m e E 356573.541 m; com os seguintes azimutes e
distâncias; 244°32'31" e 288.35 m até o vértice 156, de coordenadas N
7340092.685 m e E 356313.192 m; com os seguintes azimutes e
distâncias:217''46'29" e 504.78 m até o vértice 157, de coordenadas N 7339693.690
m e E 356003.982 m; com os seguintes azimutes e distâncias; 230''26'33" e 177.83
m até o vértice 158, de coordenadas N 7339580.436 m e E 355866.874 m; com os
seguintes azimutes e distâncias; 145®10'46" e 77.52 m até o vértice 159, de
coordenadas N 7339516.799 m e E 355911.137 m; com os seguintes azimutes e
distâncias; 237°49'15" e 174.44 m até o vértice 160, de coordenadas N
7339423.899 m e E 355763.495 m; com os seguintes azimutes e distâncias:
219"08'35" e 159.16 m até o vértice 161, de coordenadas N 7339300.455 m e E
355663.021 m; com os seguintes azimutes e distâncias; 235°08'27" e 292.29 m até
o vértice 162, de coordenadas N 7339133.395 m e E 355423.182 m; com os
seguintes azimutes e distâncias; 232°19'02" e 256.76 m até o vértice 163, de
coordenadas N 7338976.438 m e E 355219.977 m; com os seguintes azimutes e
distâncias: 230''16'15" e 253.67 m até o vértice 164, de coordenadas N
7338814.303 m e E 355024.887 m; com os seguintes azimutes e distâncias:
242''13'53" e 364.88 m até o vértice 165, de coordenadas N 7338644.304 m e E
354702.026 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 243''19'48" e 190.37 m até
o vértice 166, de coordenadas N 7338558.857 m e E 354531.912 m; com os
seguintes azimutes e distâncias; 204°15'12" e 159.44 m até o vértice 167, de
coordenadas N 7338413.485 m e E 354466.417 m; com os seguintes azimutes e
distâncias; 189°19'03" e 217.02 m até o vértice 168, de coordenadas N
7338199.328 m e E 354431.280 m; com os seguintes azimutes e distâncias;
218°23'36" e 294.02 m até o vértice 169, de coordenadas N 7337968.889 m e E
354248.680 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 242''08'25" e 318.61 m até
o vértice 170, de coordenadas N 7337820.000 m e E 353967.000 m; com os
seguintes azimutes e distâncias: lôlMVSI" e 273.85 m até o vértice 171, de
coordenadas N 7337560.000 meE 354053.000 m; com os seguintes azimutes e
distâncias: 92'05'18" e 713.47 m até o vértice 172, de coordenadas N 7337534.000
meE 354766.000 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 47°57'54" e 177.72
m até o vértice 173, de coordenadas N 7337653.000 meE 354898.000 m; com os
seguintes azimutes e distâncias: 126°47'14" e 277.20 m até o vértice 174, de
coordenadas N 7337487.000 meE 355120.000 m; com os seguintes azimutes e
distâncias; 52''25'25" e 257.37 m até o vértice 175, de coordenadas N 7337643.949
meE 355323.976 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 76°23'47" e 89.93 m
até o vértice 176, de coordenadas N 7337665.102 meE 355411.387 m; com os
seguintes azimutes e distâncias: 96°19'29" e 67.79 m até o vértice 177, de
coordenadas N 7337657.634 meE 355478.761 m; com os seguintes azimutes e
distâncias; 76°51'38" e 144.13 m até o vértice 178, de coordenadas N 7337690.399
meE 355619.118 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 51''55'22" e 167.49
m até o vértice 179, de coordenadas N 7337793.696 meE 355750.966 m; com os
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seguintes azimutes e distâncias: 82''32'56" e 271.76 m até o vértice 180, de
coordenadas N 7337828.939 m e E 356020.436 m; com os seguintes azimutes e
distâncias: 37°22'29" e 126.10 m até o vértice 181, de coordenadas N 7337929.152
m e E 356096.985 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 76''16'33" e 122.27
m até o vértice 182, de coordenadas N 7337958.161 m e E 356215.766 m; com os
seguintes azimutes e distâncias; 49°15'44" e 101.03 m até o vértice 183, de
coordenadas N 7338024.091 m e E 356292.314 m; com os seguintes azimutes e
distâncias: 27°21'28" e 153.66 m até o vértice 184, de coordenadas N 7338160.564
m e E 356362.928 m; com os seguintes azimutes e distância: 56°58'34 e 71,56 m
até o vértice 185, de coordenadas N 7338199.011 m e E 356422.000 m; com os
seguintes azimutes e distâncias: 146''08'46" e 387.74 m até o vértice 186, de
coordenadas N 7337877.011 m e E 356638.000 m; com os seguintes azimutes e
distancias: 146°19'27" e 1.112.73 m até o vértice 187, de coordenadas N
7336951.011 m e E 357255.000 m; com os seguintes azimutes e distância;
39°44'32" e 115.75 m até o vértice 188, de coordenadas N 7337040.011 m e E
357329.000 m; com os seguintes azimutes e distancias: 38°58'00" e 87.46 m até o
vértice 189, de coordenadas N 7337108.011 m e E 357384.000 m; com os
seguintes azimutes e distâncias: 39°43'34" e 92.31 m até o vértice 190, de
coordenadas N 7337179.011m e E 357443.000 m; com os seguintes azimutes e
distâncias: 40°52'55" e 88.62 m até o vértice 191, de coordenadas N 7337246.011 m
e E 357501.000 m; com os seguintes azimutes e distancias; 42°30'38" e 48.84 m até
o vértice 192, de coordenadas N 7337282.011 m e E 357534.000 m; com os
seguintes azimutes e distâncias; 42''27'19" e 63.70 m até o vértice 193, de
coordenadas N 7337329.011 m e E 357577.000 m; com os seguintes azimutes e
distancias: 45°00'00" e 49,50 m até o vértice 194, de coordenadas N 7337364.011 m
e E 357612.000 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 44°26'37" e 72.84 m
até o vértice 195, de coordenadas N 7337416.011 m e E 357663.000 m; com os
seguintes azimutes e distâncias; 47°39'47" e 60.88 m até o vértice 196, de
coordenadas N 7337457.011 m e E 357708.000 m; com os seguintes azimutes e
distâncias: 48''36'30" e 78,64 m até o vértice 197, de coordenadas N 7337509.011
m e E 357767.000 m; com os seguintes azimutes e distancias: 50''05'32" e 71.70 m
até o vértice 198, de coordenadas N 7337555.011 m e E 357822.000 m; com os
seguintes azimutes e distâncias: 50°52'11" e 76.06 m até o vértice 199, de
coordenadas N 7337603.011 m e E 357881.000 m; com os seguintes azimutes e
distâncias; 54°11'20" e 97.42 m até o vértice 200, de coordenadas N 7337660.011
m e E 357960.000 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 53°42'27" e 79.40 m
até o vértice 201, de coordenadas 7337707.011 m e E 358024.000 m; com os
seguintes azimutes e distâncias; 53°56'22" e 127.41 m até o vértice 202, de
coordenadas N 7337782.011 m e E 358127.000 m; com os seguintes azimutes e
distancias; 54°54'59" e 102.65 m até o vértice 203, de coordenadas N 7337841.011
m e E 358211.000 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 54'11'20" e 97,42 m
até o vértice 204, de coordenadas N 7337898.011 m e E 358290.000 m; com os
seguintes azimutes e distâncias; 54''32'40" e 162.05 m até o vértice 205, de
coordenadas N 7337992.011 m e E 358422.000 m; com os seguintes azimutes e
distâncias: 54°16'48" e 109.62 m até o vértice 206, de coordenadas N 7338056.011
m e E 358511.000 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 144''20'41" e 113,23
m até o vértice 207, de coordenadas N 7337964.000 m e E 358577.000 m; com os
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seguintes azimutes e distâncias: 205''34'55" e 138.22 m até o vértice 208, de
coordenadas N 7337839.334 m e E 358517.318 m; com os seguintes azimutes e
distâncias: 108''02'57" e 1440.57 m até o vértice 209, de coordenadas N
7337393.000 m e E 359887.000 m; com os seguintes azimutes e distâncias;
151°52'07" e 229.06 m até o vértice 210, de coordenadas N 7337191.000 m e E
359995.000 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 60''40'52" e 1284.54 m até
o vértice 211, de coordenadas N 7337820.000 m e E 361115.000 m; com os
seguintes azimutes e distâncias: 21''12'29" e 138.29 m até o vértice 212, de
coordenadas N 7337948.926 m e E 361165.028 m; com os seguintes azimutes e
distâncias: 14''45'23" e 72,25 m até o vértice 213, de coordenadas N 7338018.789
m e E 361183.430 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 49''06'41" e 73.03 m
até o vértice 214, de coordenadas N 7338066.591 m e E 361238.636 m; com os
seguintes azimutes e distâncias: iri9'12" e 75.00 m até o vértice 215, de
coordenadas N 7338140.131 m e E 361253.357 m; com os seguintes azimutes e
distâncias: 7''13'19" e 104.28 m até o vértice 216, de coordenadas N 7338243.584
m e E 361266.467 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 37''36'06" e 68.99 m
até o vértice 217, de coordenadas N 7338298.244 m e E 361308.563 m; com os
seguintes azimutes e distâncias:19''49'08" e 334.57 m até o vértice 218, de
coordenadas N 7338613.000 m e E 361422.000 m; com os seguintes azimutes e
distâncias: Sg^SO^S" e 2070,44 m até o vértice 219, de coordenadas N
7338271.000 m e E 363464.000 m; com os seguintes azimutes e distâncias:
237°37'13" e 2113.42 m até o vértice 220. de coordenadas N 7337139.210 m e E
361679.180 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 149°52'48" e 739.92 m até
o vértice 221, de coordenadas N 7336499.196 m e E 362050.482 m;; com os
seguintes azimutes e distâncias: 43°40'23" e 450.17 m até o vértice 222, de
coordenadas N 7336824.798 m e E 362361.341 m; com os seguintes azimutes e
distâncias; 64''16'12" e 189.14 m até o vértice 223, de coordenadas N 7336906.909
m e E 362531.725 m; com os seguintes azimutes e distâncias; 79°42'16" e 134,46
m até o vértice 224, de coordenadas N 7336930.941 m e E 362664.023 m; com os
seguintes azimutes e distâncias: 82''17'06" e 119,35 m até o vértice 225, de
coordenadas N 7336946.963 m e E 362782.290 m;; com os seguintes azimutes e
distâncias: 121''39'08" e 110.68 m até o vértice 226, de coordenadas N
7336888.885 m e E 362876.502 m; com os seguintes azimutes e distâncias:
126'18'07" e 169.13 m até o vértice 227, de coordenadas N 7336788.750 m e E
363012.809 m; com os seguintes azimutes e distâncias; 101''56'37" e 187.24 m até
o vértice 228, de coordenadas N 7336750.000 m e E 363196.000 m; com os
seguintes azimutes e distâncias: 351°38'08" e 1072.41 m até o vértice 229, de
coordenadas N 7337811.000 m e E 363040.000 m; com os seguintes azimutes e
distâncias: 48''01'4T' e 829.89 m até o vértice 230, de coordenadas N 7338366.000
m e E 363657.000 m; com os seguintes azimutes e distância; 312''22'47" e 764.03
m até o vértice 231, de coordenadas N 7338899.310 m e E 363077.987 m; com os
seguintes azimutes e distância; 32''48'46" e 242.11 m até o vértice 232, de
coordenadas N 7339102.793 m e E 363209.188 m; com os seguintes azimutes e
distâncias; 315°11'18" e 726.04 m até o vértice 233, de coordenadas N
7339617.868 m e E 362697.486 m; com os seguintes azimutes e distancias:
252"54'50" e 9.61 m até o vértice 233-A, de coordenadas N 7339615.045 m e E
362688.302 m; com os seguintes azimutes e distância; 293''28'51" e 317.67 m até
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vértice 233-B, de coordenadas N 7339741.617 m e E 362396.939 m; com os
seguintes azimutes e distancias: 276®38'23" e 218.17 m até o vértice 233-C, de
coordenadas N 7339766.842 m e E 362180.237 m; com os seguintes azimutes e
distâncias: 43'02'50" e 16.25 m até o vértice 234, de coordenadas N 7339778.720
m e E 362191.332 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 70°15'11" e 113,33
m até o vértice 235, de coordenadas N 7339817.000 m e E 362298.000 m; com os
seguintes azimutes e distâncias; 40'^29'10" e 107.81 m até o vértice 0=PP, de
coordenadas N 7339899.000 m e E 362368.000 m até o vértice inicial da descrição
deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao
Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa da RBMC Todos os azimutes
e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.

Áreas:

Perímetro:

Área Total:

50.880,805 m

47.620.751,746m» 4.762.075 há

Ari 2** Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando
revogada a Lei Complementar n® 33, de 17 de junho de 2015.

PAÇO MU^IÇiPAL "j(0 DÈ OUTUBRO"
Campo MPÚrão, 17 aio de 2019

^TauilloT^elli
Prefeito Mu^lpal
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MENSAGEM DE JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR N° J. Ô 1a.OJ. S

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores;

Encaminho para deliberação dessa Casa de Leis a proposta de
que Altera a redação do inciso I do artigo 2® da Lei Complementar n° 30, de 29
de novembro de 2013, que "Dispõe sobre os perímetros urbanos do Distrito Sede
de Campo Mourâo, do Distrito de Piquiríval e da área denominada Usina Mourão
I", e revoga a Lei Complementar n° 33, de 17 de junho de 2015.

Considerando a busca pelo desenvolvimento de forma ordenada do
Município de Campo Mourâo, sempre pautado exclusivamente no interesse
público, atrelado à necessidade de Implantação de vias estruturais importantes e

previstas no Sistema Viário Municipal, elaborou-se este Projeto de Lei
Complementar propondo a ampliação de áreas que apresentam potencial e
viabilidade para serem urbanizadas nos próximos 10 (dez) anos.

Ademais, as cidades devem ser objeto de estudos constantes que
apontem suas urgências e potencialidades. Por isso, o Grupo Técnico da
Secretaria Municipal de Planejamento realizou estudo neste sentido, com a
participação popular e com a anuência do CONCIDADE através de Audiência
Pública, obtendo aprovação em sua proposta.

anexos:

Para melhor análise e entendimento do presente, seguem alguns

1. Cópia da Lei Complementar 33. de 17 de junho de 2015;

2. Resolução 002/2018 do Concidade, publicada no órgão Oficial
2252, dia 03/04/2018;

3. Resolução 003/2018 do Concidade, publicada no Órgão Oficial
2252, dia 03/04/2018;

4. Resolução 004/2018 do Concidade, publicada no Órgão Oficial
2252, dia 03/04/2018;
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5. Resolução 010/2018 do Concidade, publicada no Órgão Oficial
2320, dia 02/10/2018;

6. Ata de reunião do Conselho Municipal da Cidade do dia

30/08/2019, contendo a anuência para ampliação do perímetro
urbano municipal;

7. Mapa com o atual perímetro, conforme Lei Complementar
33/2015;

8. Mapa com as áreas a serem ampliadas no perímetro;

9. Ata da Audiência Pública para apresentação do Projeto de
Ampliação do Perímetro Urbano do Município de Campo Mourão

e Alteração do Anexo VI da Lei Complementar n" 31, de 17 de
julho de 2014 e lista de presença da audiência realizada no dia
05/04/2019.

Desta forma, venho mui respeitosamente submeter o presente

Projeto de Lei Complementar a essa Egrégia Câmara Legislativa.

Reitero aos Nobres Edis os meus votos de profundo respeito e
admiração e solicito a aprovação deste Projeto de lei Complementar em regime

de preferência.

Campo M^^,
vx

Tauillo Tèzelli
Prefeito Municipal

íio de 2019
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CNPJ (MF) 75.904.524/0001-06 • https://canipomourao.atende.net
E-MAIL prefeitura@camponiourao.pr.gov.br
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

1.E! COMPLEMENTAR N"3J/2aiS
De 17 Ce Junho de 3015

A[iera a redsçSo dD inciso I do art. 2° da Lei Complemarnar n*
30. de 29 óe novei^bro de 2013. que 'Oispãe sobrs os
perímetivs urbanos do Dtílnto Sedo üo Campo lUourSo. áo
Dislnlo de PiçuimBr e da áma denomn^eda Usina Mou/io r.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do Paraná,
ova e eu. Prefeita do MunicipiD. sanciono a seguinte

LKI COMPLEMEOTAR;

An. 1' o Inciso I do art. 2° oa Lei Compiemenlar n" 30, cte 29 de
embrode 2013, passa a vigorarcom a seguinte redação:

-Art. 2°.

I - DISTRITO SEDE DECAMPO MOURÃO; inicia-se a descnçáo flesle perímetro
no vértice 0'PP. de coordenadas N 7339899.000 m e E 362368.000 m.ccm os
seguintes azimutes e disiândas 2a9'22'00" e 563 91 m aió o vértice 1. de
cccrderutias N 7340086.000 m e E 361836.000 m com os seguintes azír^ules e
Oislânaos 6*0r34- e 95 18 m a!é o vémce 2. de cooídenaOas N 7340180.659 m e
£ 361845.993 m. com os seguintes azimuies e Oislánoas 342"52'5r e 99 30 m até
o vérlice 3, de coordenadasN7340278.560 m e E 361816.766 m. com os seguintes
azjmutes e distâncias 0"00'00" e 9^ 50 m alé o vórtice 4 de coordenadas N
7340370.462 m e E 361616.766 m; com os seguintes aiimuies e dislánaas;
23' 3S'54" e 42 50 m até o vértice 5. de coorctenadas N 7340409.396 m e E
361833.815 m. com os seguintes azimutss e distâncias 37°19'45" e 123.53 m aléo
vértice 6, de coordenadas NT340511.597 m a E 361911.754 m. com os seguintes
azjmutes e distâncias: 43°59'04" e 94.69 m até o vârlica 7. de coordenadas N
7340579.732 m e E 361977.514 m, com os seguintes azrmutes e distâncias'.
52°56'07" e 149 50 m até o vértice 6. de coordenadas N 7340669.766 m e E
362096.858 m. com os seguintes azimutase distâncias. 33°42'51" e 78.98 m até o
vértice 9, de coordenadas N7340735.467 m e E 362140.699 in. com os seguintes
azimutes e distâncias. 8'19'59" e 100.83 m até o vénice 10 de coortenaflas N
7340835.235 m e E 362155.312 m; com os seguintes azintules e distànoas.
327'58'19" e 137 66 m alé o vértice 11. de coordenadas N 7340951.943 m e E
362062.306 m, com os segumles azimuies e distâncias 353'2i'4r e 132 48 m atè
o vértice 12, de coordenadas N 7341083.538 fn e E 362066.990 m. com os
seguintes aamutes e distâncias 0=c0'00" e 70 39 m até o vénies 13 de
cooníenadas N 7341153.927 m e E 362066.990 m, com os seguintes azimutes e
distánoas 29'29'54 "e 80 87 m até o vértice 14. de coordenadas N 7341224.315
m e E 362106,811 m: com os seguintes azimutes e distànoas 28"45'43" e 108.22
rn até o vértice 15. de coordenadas N 7341319.187 m e E 362158.885 m: com os
seguintes azirnutes e distâncias 32'13'09" e 97 67 m alô o vértice 16, de
coordenadasN 7341401.816 m e E 362210.958 m,. com os seguintesazimutes e
úistênoas SCCODO" e 38 02 m até o vértice 17, de coordenadas N 7341401,816m
eE 362308.979 m, com os seguintes azimuies e dislàncias. 155*C'í'3l"e9it 49m
alé o vértice 18, de coordenadas N 7341316.126 m e E 362348.600 m, com os
seguintes azimutes e dislánoas 10O°OO'OD" e 104.05 m até o vértice 19 de
coordenadas N7341212.074 m e E 362348.800 m; com os seguintes azimutes e
distâncias 131'23'52" e 69.42 m até o vértice 20. de coordenadas N 7341166.168
m e E 362400.874 m: com os seguintes aamutes e distâncias 98"44'18" e BO 58

m até o vén>ce 21. de coordenadas N 7341153.927 m a E 362480.516 m: com cs
seguintes azimutes e dislánoas 3S'0V00" e 11210 m alé o vértice 22. de
coordenadas N 7341245.738 m e E 362544.842 m. com os seguintes a^mules e
distâncias 0°00'03" e 30.80 m até o vértice 23. de coordenadas N 7341276.341 m e
E 362S44.842 m:. c»fn os seguintes azimutes o dislàndas' 349'06'ie" e 91 03 ni
alé o vértice 24. de coordenadas N 7341355.911 m e E 362529.526 m. com os
seguintes azimutes e distâncias 106"14'47" e 76 57 rn ale o vértice 25. cie
coordenadas N 7341334.488 m e E 362603.042 m. com os seguintes azimutes e
distâncias 14C'17'tO" e 22.07 m alé o vértice 26. de coor<lenadas N 7341316.126
m a E 362615.294 m.. com os s^uintes azimules e distâncias 90''00'00" e 96 02
m ate o vértice 27. de cooruenadas N 7341316.126 m c E 362713.315 m.. com os
seguintes azimutes e distánoas 0'00'00" e 76 51 m alé o vénice 28 de
coordenadas N 7341392.635 m e E 362713.315 m. com os sesumles azimutes e
dislánoas 0"00'00 " e 52 03 m até o vértice 29. de coordenadas N 7341444.661 m e
E 362713.315 m. com os seguinles azimules e distánoas 0'00'00' e 82 63 m alé o
vértice 30. de coordenadas N 7341527.291 m e E 362713.315 m. csm cs seguinte
azimules e distâncias: 30'59'13" e 53 5S m alé o s-értice 31. de coordenadas N
7341S73.197 m e E 362740.884 m. com os se9uinies azimutes e distâncias
2r23'18'" e 75 5» m até o vénice 32. do coordenadas N 7341643,585 m e E
362768.452 m. com os segumles azimutes e dislánoas 0°00'00 " e 27.54 m ate o
vértice 33. de coordenadas N 7341671,128 m eE 362768,452 m. com os seguintes
BZimuies o distancias t4i'55'39' e 69.41 rn alc o vértice 34, da coordenadas N
7341600,740 m e E 362823.569 m. com os seguintes azimutes e dislánoas
138*33 02" c 69 41 m alé o vértice 35, de coordenadas N 7341546.714 m e £
362869,536 m, com os seguinles azimulos o distâncias' 90''00'00" e 91 89 m alé o
vértice 36. de coordenadas N 7341548.714 m e E 362961.431 m: com os seguinles
azimules e distâncias 0'Ca'00' e 104.05 m até o vénice 37. de coordenadas N
7341652.766 m e E 362561.431 m. com 05 seguintes azimules e distâncias
11*06'I3" e 159 06 m alé O vértice 38, de coordenadas N 7341608.845 m e E
362992.062 m. com os segumles azimutes e distâncias 360'00'00' e 116 29 m até
o vértice 39. de coordenadas N 7341925.136 m e E 362992.062 m. com os
segumles asmules e distánoas 352'29'5l" e 117 30 m alé o vértice 40. de
coordenadas N 7342041.432 m e E 362976,747 m. com os seguintes aamutes e
d.stânoas. 352'02'58" e 132 87 m até o vértice 41, de coonienadas N 7342173.026
m e E 362968.366 m. can os segumies azimules a distánoas 3ã0'00'C0~ e 126 54
m até o vértice 42, de coordenadas N 7342301.563 m e E 362958.368 m, com cs
segumles aamutas e distâncias 33r26'5'/' e 121 90 m até o vértice 43 de
coordenadas N 7342406.676 m e E 362900.168 m. com os seguinles azimutes e
distándas 338^13" e 112.48 m alé o vértice 44. de coordenadas N 7342513.013
m e E 362858.161 m. com os segumles azimules e dislánoas: 0"b0'0C'e 126.79 m
alé o vértice 4S. da coordenadas N 7342639.807 m e E 362858.161 m. com os
seguintes azimutes e distâncias: 345°21'59" o 128 26 m até o vértice 46. de
coordenadas N 7342763.903 m e E 362825.759 m:. com os seguintes azimutes e
distâncias. 22°5ro3'' e 76.17 rr até o vértice 47 de coordenadas N 7342834.045
m c E 362655.461 m. com cs seguintes azimutes o dislánoas. 7°07'53' e 130 50 rn
atè o vértice 46. de coordenadas N 7342963.536 m e E 362871.662 m com os
seguintes azimules e disiãncsas 30"24'07' e 90 7' m até o vértice 49. de
coordenadas N 7343041.771 m e E 362917.566 m. com os seguintes azimutes c
dislánoas 62't5'47" e 57 95 m até o vértice 50. de coordenadas N 7343068.748 m
e E 362968.869 m. com os segumles azimules e distâncias. 99'27'14'' e 65 70 m
alé o vertice S1 de coordenadas N 7343057.957 ra e E 363033.674 m,. com os
segumies azimutes e distãrcias 109*02'42" e 130 63 m alé o vértice 52, de
coordenadas N 7343017,491 m e E 363157.883 m. com os segumles azimules e
distâncias 105*14'31" e 92.35 m alé o vértice 53, de coordenadas N 7342993.211
m e E 363246,990 m:: com os seguintes azimutes e dislánoas; 149'00'49" e 31 47
m até o vértice 54. de coordenadas N 7342966,234 m e E 363263.191 m;, com os
seguinles azimules e distâncias 20S'19'20' e 79.68 m alé o vértice 55. de
coordenadas N 7342896,093 m e E 363225,389 m: com os seguintes azimules e
dlstônoBS 223''45'11" e 65 90 m alê o vértice 56. de coordenadas N 7342834,045
m e E 363165.984 m: com os seguintes azimutes e disiãncsas 205°50'29' e 92 92
m aié o vértice 57, de coordenadas N 7342750,415 m e E 363125.481 m: om cs
seguintes azimules c distânoBS 173'C4'56°' a 6S 68 m alé o vénice 58. de
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coordenadas N 7342661.399 m e E 363136.262 m. com os seguintes azimules e
distãnüas 12rS3'55" c 76.-lO m alè o vértice S9. de coordenadas N 7342620.923

m e E 363201.0S6 m, cooi os seguintes azimutes e distâncias. â8^36'Z9 "e 90 12 rn
até o vónlee 60. de coordenadas N 7342607.434 m e E 36329Q.193 m: com os
seguintes azimutes e úisiànciss: 51°21'57" e 103 70 m até o vánioe 61. ds
coordenadas N 7342672.1B0 m e E 363371,199 m: com cs seguintes azimutes e
distâncias 66'42'04" e 170.52 m até o vértice 62. de coordenadas N 7342739.624

m e E 363527.811 m. com os seguintes azimutes e dislánoBs 82*24'44- e 122-S8
m alè o vértice 63. ds coord&iadss N 7342755.810 m e E 363649.320 m. com os
si^uinles asmutes e distánejas: 60°55'04" e 136 72 m até o vértice 64 de
coordenadas N 7342777.392 m e E 363764.330 m: com os seguintes azimutes e
distáncas 9'02'5t' e 120 20 m aiá o vértice 65. de coordenadas N 7342896.093 m
s E 363803.231 m. com os seguintes azímuies e distancias 339'39'36' e 1Sã 37 m
até o vértice 66. de coordenadas N 7343041.771 m o E 363749.227 m: com os
seguintes acmutes e distâfxyas. 337'59'26" e 151.31 m ato o vénice 67. de
coordenadas N 7343182.053 m e E 363692.523 m.: com os seguintes azimutes e
distânaas 339''07'42'e 121.26 m até o véftice 66, de coordenadas N 7343295.358
m e E 363649.320 m. ccm os seguintes azimutes e distâncias 3S'37'3S'' e 117 66
m até o vértice 69. de coorderiâdas N 7343389.773 m e E 363719,525 m. com os
seguintes azimutes e distândas: 28'22'41" e 86.63 m até o vértice 70, de
coordenadas N 7343465.999 m e E 363760,699 m,: com os seguintes azimutes e
distâncias 0"00 00"e68 34 m aiéo vértice 71.06 coordenadas N 7343534,339 m e
E 363760,699 m.. com os seguintes azimutes e distâncias: 333°24'S1" e S9.64 m
até o vértice 72. üb coordenadas N 7343587.677 m e E 363734.006 m;, com os
seguintes azimutes e distâncias: 292°0105" e 75 58 m até o vélice 73, de
coordenadas N 7343616.013 m e E 363663.935 m. com os seguintes azimutes e
distándas 282'31'04- e 92 28 m até o vértice 74. de cowcJenadas N 7343636.015
m e E 363573.845 m; com os seguintes azimutes e distânoas 302'4Z4i"e 83.28
m até o vértice 75. de coordenadas N 7343681.1319 m e E 3S3S03.774 m: com os
seguintes asmutes e disiándas 0''0000" e 80 01 m até o vénice 75. de
coordenadas N 7343751.027 m e E 363503.774 m. com cs seguintes azimutes e
distânoas 327'46'5t" o 53 20 m até o vértice 77. de coordenadas N 7343806.031
m e E 363475,412 m. com os seguintes azimutes e distâncias 270*DO'00' e 65 73
m até o vértice78. de coordenadas N 7343806.031 m e E 363408.676 m,. com os
seguinteí azimutes e distâncias Z70'00'00" e 106 36 m até o vértice 79, de
coordenadasN 7343605.031 m e E 363300.318 m,. com os seguintesazimutes e
distânoas. ir03'02" e 86.61 m até o vértice 80, de coordenadas N 7343891.039 m
e E 363316.920 m: com os seguintes azimutes e distâncias. 60"DS'2S" e 63.51 m
até o vônice 81, de coordenadas N 7343922.709 m e E 363371.975 m: com os
seguintes azimutes a distâncias-. S8°24'57" e 76.38 m até o vértice S2. de
coordenadasN 7343962.713 m b E 363437.041 m, com os seguintes azimutes e
distâncias 49'37'33" e 102.93 m até o vértice 83. de coordenadas N 7344029.366
m e E 363515.453 m, com os seguintes aamutes e distãncjas 38''30'44" e 92 71
m ate o vértice 84. de coordenadas N 7344101.925 m e E 353573.179 m. com os
seguintes azimutes e distânoas 20'W23' e 53 74 m ete o vértice 85. da
coordenadas N7344152.237 m e E 363592,063 m. com oa seguintes azimutes rs
distâncias 90'00'00" e 52.46 m até o vértice 86 de coordenadas N 7344152.237
m e E 363644.518m com os seguintes azimutes e aisiâncias 0'00'00" e 54 SO m
até o vértice 87. de coordenadas N 7344206.741 m e E 363644,518 m: com cs
seguintes azimutes e distâncias. 3Í7'15'S3" e Itl 31 m até o vénice 88. de
coofijenadasN 7344288,497 m e E 363563.982 m, ^m os seguintes azimutes e
distânoas: 8'45'14" e 82.72 m até o vértice89. de coordenadas N 7344370.253m
eE 363581,572 m.. com os seguintes azimutes e distâncias 17''22'03" e 105.43m
até o vértice 90, de coordenadas N 7344470.875 m e E 363613.045 m: com os
seguintes azimutes e üistâncias; 334"51'54" e 74.10 m até o vértice 91. de
coordenadasN 7344537,957 m e E 363581.572 rn;, com os seguintesazimutes e
disíãndas 308''36'03''e 67.15 m até o vértice92. de coordenadas N 7344579.683
m e E 363529.116m: com os seguintes azimutes e distâncias 293'01'57" e 107 16
m até o vértice 93. de coordenadas N 7344621.809 m e E 363430.500 m, com os
seguintes azimuies a distânoas' 2ô7-59'20" e 176 48 m ate o vertice 94. de
coordenadas N7344676.313 m e E 363262.643 m.. com os seguintes azimutes e
distâncias 296'47'20" e 95.77 m até o vértice 95 oe coordenadas N 7344722.432
m a E 363178.714 m. com os seguintes azimutes e distânoas 3e0'00'00" e 64 SS
m ate o vértice96, de coordenadas N 7344767.417 m e E 363178,714 m ccm os
seguintes aumuies e distâncias 349*5V59- e 59 63 m até o vértice 97 de
coordenadasN 7344846.114 m e E 363168.223 m, com cs seguintes azimutes e
distânoas 3a t •00'48" e 70 94 m até o vértice 98 de coordenadas N 7344913.196
m e E 363145,142m, com os seguint« azimutes e distânoas 102'44'47"e 114,02
m até o vértice 99, de coordenadas N7344888.040 m e E 363256.348 m:: comos
seguintes azimutes e distâncias, 7B'30'20" e 8Q,92 m até o vértice 100. ae
coordenadas N7344904.166 m e E 363335.650 m, com os seguintes azimutes e
distânoas: 29°46'02" e 42,52 m até o vértice101, de coordenadas N 7344941.076
m e E 363356.760 m:: comos seguintesazimutes e distâncias 32°43'33" e43 89
maté o vértice 102, de coordenadas N7344977,987 me E 363380.510 m; com os
seguintes azimutes e distâncias 29a°03'03" e 44 85 m até o vértice 103. de
coordenadas N7344999,078 m e E 363340,926 m, com os seguintes azimutes e

distânoas. 30"O4'2O" e 77.03 m até o vértice 104. de coordenadas N 7345059.717
m e E 353388,427 m; com os seguintes azimutes e distâncias 39'01'00" e 71.26
m até o vórtice 105. de coordenadas N 7345115.082 m e E 363433.287 m. com os
seguintes azimules e distâncias 59°27'40" e 90 18 m até o vértice 106. cie
coordenadas N 7345146,719 m e E 363517,731 m, com os seguintes azimutes e
distânoas: 0°00'00" e 42 18 m até o vértice 107, de coordenadas N 7345188.903
m e E 363517.731 m.. com os seguintes azimutes e distâncias 19''35'23" e 125.S3
m até o vértice 108, de coordenadas N 7345307.543 m e E 363559.952 m;; com os
seguintes azimutes e disiânaas 358'05'13" e 58 49 m até o vértice 109. da
coordenadas N 7345366.000 m e E 363558,000 m, com os seguintes azimuies e
distânoas 284'08'28' e 397.03 m até o vértice 110. de coordenadas N
7345463,000 m e E 363173.00D m, cem os seguintes asmutes e
distânoas I6'24'i 1" e 48t 60 m até o vértice 111. de coordenadas N 7345925.000
m e E 363309,000 m. com os seguintes azimutes e distânoas 29i'44'00' e
1093 75 m até o vértice 112, de coordenadas N 7346330.000 m eE 362293.000 m..
com os seguintes azimutes e distâncias, 234" 17'58"e 92,84 m até o vértice 113, ca
coordenadas M 7346275.823 m e E 362217,506 m. com os seguintes azimutes e
distânoas-. 232'54'24" e 232.55 m até o vértice 114, de coordenadas N
7346135,565 m e E 362032,106 m, ccm os s^ulntes azimutes e distãndas
216"25'31" e 99 14 m até o vértice 115. de coordenadas N 7346055.796 m e E
361973,241 m: com os seguintes azimutes e distânoas 2lO'i6'25"e 87.49 m até o
vértice 116. de coordenadas N 7345980,241 m e E 361929.137 m: com os

seguimos azimutes e distânoas: 204°07'30" e 18D 73 m até o vértice 117, de
coordenadas N 7345808.000 m e E 361852.000 m, com os seguintes azimutes e
disiândas 257°43'36" e 1143.13 m até o vértice 118, de coordenadas N
7345565.000 m e E 360735.000 m. com os seguintes azimules e dislsnoas
187'S4'5t" e 562 47 m até o v^ce 119. de coordenadas N 7345007.889 m e E
360657.554 m. cnn os seguintes azimutes e dislânaas 173'1207' e 290.94 m até
o vértice 120. dc coordenadas N 7344719.000 m e E 360692.000 m: com os

seguintes azimutes e distânoas 269"12^1' e 505 05 m até o vertice 121. de
coordenados N 7344712.000 m e E 360187.000 m, com os seguintes azimules e
distânoas 179'31'49" e 24401 m até o vértice 122. de coordenadas N
7344468,000 m e E 360189.000 m. ccm os seguintes azimutes e distâncias
88'56'03" e 645 11 m até o vértice 123. de coordenadas N 7344480.000 m e E
360834.000 m. ccm os seguintes azimutes e distânoas 117*49'52" e 255.85 m até
o vértice 124. de coordenadas N 7344355.884 m e E 361069.097 m; com os
seguintes azimutes e distâncias: I58'28'5r e 143 80 m até o vénce 125. ae
coordenadas N 7344222.104 m e E 361121.846 m; com os seguintes azimutes e
dlstândas 186°26'05" e 144 83 m até o vértice 126. dé coordenadas N
7344078.188 m e E 361105,616 m. com os seguinles azimutes e distâncias
166'13'37" e 102 26 m até O vértice 127, de coordenadas N 7343978.867 m e E
361129,362 m. com os seguintes azimutes e distânoas 193'36'11" e 189 78 m até
o vértice 128, de coorder^adas N 7343734.412 m e E 361085,327 m: com os
seguintes azimutes e distânoas: 196'24'39" e 227 69 m até o vertice 129. cie
coordenadas N 7343576.000 m e E 361021.000 m. com os seguintes azimutes e
distâncias. 3ir36'2ã" e 111140 m até o vértice 130 de cocrder^adas N
7344314.000 m e E 360190.000 m. com os seguintes azimutes e distânoas
180'3S'00'' o 491 03 m até O vértice 131. de coordsnadas N 7343823.000 m e E
360185,000 m: com os seguintes azimutes e distâncias 216'08'36" e 11S8.70 m
até o vértice 132, de coordenadas N 7342855,000 m o E 359478.000 m. com cs
seguintes azimutes e distânoas- 306°30'19" e 1163 22 m ate o vércce 133, oe
coordenadas N 7343547.000 m e E 358543.000 m. com os seguintes azimules e
distâncias. 217''22'19" e 319 61 m até o vértice 134, de coordenadas N
7343293.000 m Q E 358349.000 m; com os seguintes azimutes e distânoas
I27"54'5'r e 613.50 m até o vértice 135, de coordenados N 7342916.000 m e E
358833,000 m, com os seguintes azimutes e dislándss. 26'33'35" e 179.89 m até
o vénice 136, de coordenadas N 7343074,000 m e E 358919.000 m: com os
seguintes azimutes e distâncias- I26''l6'3r e 578,03 m até o vertice 137. de
coordenadas N 7342732.000 m e E 359385.000 m. com cs seguintes azimules e
distâncsas 217*57'06'' e 514 00 m até o vértice 138, de coonjenadas H
7342326.693 m e E 359068.891 m: com os seguintes azimutes e distânoas
2S1*43'22'' e 824 48 m até o vértice 139, de coordenadas N 7342208.000 m e E
358253.000(11. com os Seguintes azimutes e dislânoas 13*S6'53 ' e 481 19 m até
o vértice 140. de coordenadas N 7342675.000 m e E 358369.000 m, com os
seguintes azimutes e distânoas- 252*38'27" e 546.50 m até o vértice 141. de
coordenadas N 7342605.000 m e E 357827.000 m. com os 5e<}uintes azimutes e
distânoas 35*57 10" e 349.46 m até o vértice 141-A, de coordenadas N
7342879.560 e E 35.6037.300 m: com os seguintes azimules e distàndas
322"30-43' e 823.65 m até o vértice 141.B. de coordenadas N 7343526.660 m e E
357536.290 m; com os seguintes azimutes e dislànoss 230"27'49" e 573 66 m alè
o vérüce 141-C, de coordenadas N 7343185.250 m e E 357094,540 m; com os
seguintes azimutes e distânoas- 209°39'50' e 18.36 m alé o véríce 141-0, de
coordenadas N 7343151.860 m e N 357091.000 m; com os seguintes azimutes e
distânoas 231"51'23" e 600,81 m até o vértice 141-E, de coordenadas N
7342798.530 m B N 356829.740 m; com os seguintes azimutes e dlstândas
129"12'21" e 449.73 m até O vértice 147, de coordenadas N 7342485,000 m o E
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356994.000 m. com os seguintes azimutes e distância» i74'2V0r e i053S2n)
até o vênice 148. de coordenadas N 7341406.501 m e E 357097.726 m. cc.*» os
seguintes aiimuies e distánáss 73*2276'' e '1S8 15 m alé o vénice 149. de
coordenadas N 7341481,751 m e E 357249.261 m; com 03 seguintes azimuies e
dlslántíss I02°504ã' e 16371 m até o véilicc 150. de cooidsnadas N
7341444.239 m e E 357413.750 m: com os seguintes aamirtes e distándas
122'3S'25' e 225 11 m até o vértice 151. de coordenadas N 7341322.771 m e E
3S7603.270 m: com os seguintes azimulese oisiãnoas 122'04'0S' e 124 48 m aié
o vérüce 152. de coordenadas N 7341256.678 fn e E 357708.757 m, com os
seguintes azimutes e distâncias. 227'10'A5 " e S06 95 m até o vÊrlico 153, ds
coordenadas N 7340640.219 m e E 357043.526 rn: com os seguintes azimutes a
distâncias' 232'48'19' e 403 66 m até o vértice 154. de coordenadas N
7340344.067 m e G 356769.239 m. com os s^uinies azimutes e disíándas
236'S5'41" e 233.53 m até o vértJCS 165, do coordenadas N 7340216.630 m e E
356573.541 m, com os seguintes azimutese distâncias 244'32'3re 288 35 m até
o vérttce 156. de coordenadas N 7340092.686 m e E 356313.192 m: com os
seguintes aamulss e disiârv:ias'2i7'4S'29' e 504 78 m até o véftice 157. de
coordenadas N 7339693.690 m e E 356003.982 m. cw os seguintes arimuies e
disiânoas. 230°28'33" e *77 83 m até o vértice 156. de coordenadas N
7339580.436 m e E 355866.874 m, com os seguintes azimutes e distâncias
14S'10'46" e 77.52 m alé o vértice 159, de coordenadas N 7339516.799 m a E
355911.137 m. com os seguintes azimutes edistándas 237'49'15 "e 174 44 m até
o vértice 160. de ccordenadas N 7339423.899 m e E 355763.496 m. com os
seguintes szjmutes e distâncias 218"08'35" e 159.16 m alé o vértce 161. de
coordenadas N 7339300.455 m e E 355663.021 m com os seguintes azimutes e
distancias: 235"08'27' e 282 29 m até o vértice 162, de coordenadas N
7339133.395 m e E 355423.182 m; com os seguintes aámutes e distâncias
232'19'02" e 256 78 m até o vértice 163. de coordenadas N 7338976.438 m e E
355219.977 m. com os seguintes azimutes e distâncias 230'i6'T5"e 253.67 m até
o vértice 164, de coordenadas N 7338814.303 m e E 355024.887 m. com os
seguintes azimutes e distânoas 242^13'53" e 364 88 m até o vértice 165. de
coordenadas N 7338644.304 m e E 354702.026 m: com os seguintesazimutes e
Oistànaas' 243''19'48" o 190.37 m ate o vértice 166. de coorannadas N
7336558.857 m e E 354531.912 m: com os seguintes azimutes e disténòas
204"15'12" e 15944 m ate o vértice 167, de coordenadas N 7338413.485 m e 6
354466.417 m. com os seguintes azimutes e distâncias iBSMffOS" e2l7 02 m alé
o vértice 168. de coordenadas N 7338199.328 m e E 3S4431.280 m, com os
seguintes azimutes e distâncias 218"23'3G" e 294 02 m até o vértice 169, de
coordenadas N7337968.889 m e E 354248.680 m: com os seguintes azimutes e
distâncias. 242'08'2S" e 3'8 61 m alé o vértice 170. de coordwadas N
7337820.000 m e E 353967.000 m: com os seguintes aiimules e dislânoas
ISIMrsi" e 273.85 m até O vértice 171. oe coordenadas N 7337560.000 meE
354053.000 m; com os seguintes azimutes e distâncias 92-05'i6" e 71347 maté
o vértce 172. de coordenadas N 7337534.000 meE 354766.000 m com os
seguintes azimutes e distâneias 47'57'54- e 177.72 m alé o vértíe 173. de
coordenadas N 7337653.000 meE 354898.000 m com os seguintesazimutes e
distánoas 126*47'14" e 277.2C m até o vértice 174. de coordenadas N
7337487,000 meE 355120,000 m, com os seguintes azimutes e distóncias
52'2S'25" e 257,37 m até o vértice 175, de coordenadas N 7337643.949 meE
355323.976 m; comos seguintesazimutes e distándss 78°23'4T' e 89 93 m até o
vénice 176. ae coorcenadas N 7337665.102 meE 355411.387 m com os
seguintes azimutes e distâncias 96*1929" e 5779 m alé o vértice 177. Oe
coordenadas N7337657.634 meE 355478.761 m. com os seguintes azimues e
distâncias: 76"5r38" e 144 13 m até o vértice 178. de coordenadas N
7337690,399 meE 355619,118 m, com os seguintes aiimutes e Üistándas'
Sr55'22' e 16749 m alé o vértice 179. de coordenadas N 7337793,696 meE
355750.966 m. com os seguintes azimutes e distâncias' 82'32'S6" e 271 76maté
o vértice 180, de coordenadas N 7337828.939 meE 356020.436 m cot os
seguintes azimules e disiânoas 37'22'29" e 126 10 m até o vémce 181 de
coordenadas N 7337928.152 meE 356096,985 m; com os seguintes azimules e
distâniMs; 76*15'S3" e 12227 m até o vértice 162, de coordenadas N
7337958.161 meE 356215,766 m: com os seguintes azimutes e distànaas:
49'iS'44" e 101.03 m até o vértice 183. de coordenadas N 7338024,091 meE
356292.314 m. ccm os seguintes azimutes e distênosas' 27*21'2a" e 15366 maté
o vénice 1»4. de coordenadas N 7338160.564 meE 356362.928 m com os
seguintes azimutes e distâncias: 52W43' e 92.87 m até o vénice 185, de
coordenadas N7338217.640 meE 356436,188 m: com cs seguintes azimules s
distâncias: 78"0r53"e 9B.0G m até o vértice 186.de coordenadas N7338238.183
meE 356533.095 m. ccm os seguintes azimules a distánoas 62'0á'lS" e 77 11
m ate o vénice187. de coordenadasN7336274.299 meE 356601,223 m com os
seguintes azimules e distândas. 49'25'13" e 152 71 m até o vénice 188, de
coordenadas N7338373,639 meE 366717.207 m; com osseguintes azimutes e
distâncias 60°57'52" e 146.57 m alé o vértice 189. de coordenadas N
^38444.776 meE 356845.355 m; com os ssçuinles azimutes e distàniSas'
37'34"30" e 51.54 m até o vértice 190, de coordenadas N 7338472.413 meE
356888.882 m, com os seguintes azimutes e disléncias 90'00'00'' e 3431 malé o
verbce 191, de coordenadas N 7338472,413 meE 356923.176 m: com os

seguintes azimutes e distâncias 44'19'25" e 89 81 m alé o vénice 192 de
ccordenadas N 7338536.663 meE 356985.927 m com os segumtes azimutes e
distânoas: 66'0€'4i'' e 45 73 m até o vénice 193. de coordenadas N 7338556.803
meE 357031.400 m: com os seguintes azimutes e distâncias, 90"00'00" e 44 8V
m até o vértice 194, de coordenadas N 7338556.803 meE 357076,273 m. com os
s^uintes azimutes e distâncias: 38'20'3O" e 76 14 m alé o vértice 195, de
ccordersdas N 7338616.414 meE 357123.647 m. com os seguntes azimutes e
distânoas SS''i4'35- e 70 47 m até o vértice 196 de coordenadas N 7338656,079
meE 357181-891 m, com os seguintes azimules e distâncias. 74"07'36" e 94 02
m até o vértice 197, de coordenadas N 7338681.794 meE 357272,324 m: com os
seguintes azimutes e distâncias 43°13'Sr e 64 50 m alé o vértice 198, ds
ccordensdas N 7338743.365 meE 357330.205 m, com os segumtes azimutes o
distâncias ê7M2 29" e 111 37 m alé O vértice 199, de coordenadas N
7338785.688 meE 357433.440 m. com os scgumies aamuies e distânoas
S8°10'13" e 115.3S m alé o vértice 200, de coordenadas N 7338846.523 meE
3S7531.444 m, ccm os seguintes azimules e distâncias' 76°1S'02" e 133.57 m até
o vértice 201. de coordenadas N 7338678.270 m c E 357661.186 m. com os
seguintes azimules e distâncias 52*36*42" e 116 69 m até o vértice 202. de
coordenadas N 7338949.125 meE 357753.899 m com os segumies azimutes e
distâncias: 60''57'52" e 101.42 m até o vértice 203. de coondenadas N
7338996.350 meE 357842,574 m. com os seguintes azimules e distâncias
60'57'52" o 81.69 m alé o vértice 204, de coordenadas N 7339038,000 meE
357914,000 m: com os seguintes azimules e distâncias I40'25'0r e 1153.49 m
até o vénice 205. de coordenadas N 7338149.000 meE 358649.000 m. com os
seguintes azimutes e distâncias 234'30'03" e 167 05 m até o vértice 206. de
coordenadas N 7338052,000 meE 356513.000 m, ccm os seguintes azimutes e
distâncias 143°58'2r' e 108 81 m até o vértice 207, de coordenadas N
7337964.000 m s E 358577.000 m, com os seguintes azimutes e distânoas
205'34 S5- e 138 22 m até o vértice 208. de cocrdenadas N 7337839.334 meE

358517,318 m. com os seguintes azimutes e distâncias 108'02 57* e 1440 57 m
até o vértice 209, de coordenadas N 7337393,000 meE 3S98S7.000 m, com os
seguintes azimules e distâncias 'tsrs2'07" e 229 06 m até o vértice 210, de
coordenadas N 7337191.000 meE 359995,000 m: com os seguintes azimutes e
distânoas' 60'40'52" e 1294 54 m até o vértice 211. de coordenadas N
7337820.000 meE 361115.000 m, com os seguintes azimutes e distânoas
2IM2'2S- e 138 29 m até O >rètlice 212, de coordenadas N 7337948.926 meE
361165,028 m. com os seguintes azimutes e distâncias 14"45"23" e 72.25 m até o
vértice 213, de coordenadas N 7338018.789 meE 361183.430 m, com os
seguintes azimutes e distâncias- e 73.03 m ate o vértice 214, de
coordenadas N 7338066,591 meE 361238.636 m. com os segumtes azimutes e
distâncias 11'19'12" e 75 00 m até o vértice 215. de coordenadas N 7338140.131
meE 361253.357 m. com os seguintes azimutes e distâncias ''tS'!?' e 104 28
m até o vértice 216. de coordenadas N 7338243.584 meE 361266.467 m. com os
seguintes azimutes e dlstânaas: 37"'36'05" e 68 99 m até o vértice 217, de
coordenadas N 7338298.244 meE 361308.563 m com os seguintes azimutes e
disiãnoas.i9°49'08" e 334 57 m até o vértice 218. de coordenadas N 7338613,000
meE 361422.000 m, com cs seguintes azimules e distânoas 9S'30'28" e
2070 44 m alé o vértice 219, decoordenadas N 7338271.000 m eE 363464.000 m
com os seguintes azimules e distânoas 237™37'13" e 211342 m até o vértice 220,
da coordenadas N 7337139,210meE 361679.180 m: com os seguintes azimules e
distânoas 149'52'48" e 739 92 m alé o vértice 221. de coordefiadas N
733$499.195 meE 382050,482 m,. com os segumies azimules e distâncias
43'40 23" e 450.17 m até o vértice 222. de coordenadas N 7336624.798 meE
362361.341 m, com os seguintes azimules e distâncias 64"i6'i2"e 189,14 m até
o vértjce 223, de coordenadas N 7336906.909 meE 362531.725 m; com os
seguintes azimules e distâncias 79'42i6" e 134 «6 m até o vértice 224, de
coorder^adas N 7336930,941 meE 362664.023 m, com os segumies azimui» e
distânoas 8Z°17'06" e 119 35 m alé o vértice 225. de coordenadas N
7336946,963 meE 362782.290 m., com os seguintes azimutes e distânoas
12t'39'08" e 110 68 m alé o vértice 226, de coonJenedas N 7336888,885 meE
362876.502m: cornos seguintes azimutesedistâncias. 12S'16'07"o 159.13m até
o vértice 227, de coordenadas N 7336788.750 meE 363012.809 m: com os
seguintes azimutes e distándas 10T56'37" e 187 24 m alé o vertice 228. de
coordenadas N 7336750.000 meE 363196.000 m. com os seguintes azimules e
dislánoas 35V38'06" e 1072.41 m alé o vertico 229 de coordenadas N
7337811,000 meE 363040.000 m: com os seguintes azimutes e distâncias
48°0r4l" e 829.89 m até o vértice 230, de coordenadas N 7338366.000 meE
363657.000 m. com os seguintes azimutes e distâncias 313'05'36 "e 1052 66 m
aié o vértice 231, de coordenadas N 7339092,000 meE 362881.000 m, com cs
seguintes azimutes e distânoas 272*2i'2l" e 316 27 m até o vértice 232. de
coordenadas N 7339105.000 meE 362565.000 m, com m seguintesazimutes e
dislâncias'25''58'28"e 218.91 m até o vértice 233, de coordenadas N 7339300.000
m e E 362660.000 m, com os seguintes azimutes e distânoas: 3l3'i7'22"e6S6 9i
m até o vértice 234, de coordenadas N 7339771.000 meE 362160.000 m: cam cs
s^umtes azimutes e distânoas 71"33'S4- e 145 46 m até o vértice 235, de
coordenadas N7339817.000 meE 362298.000 m com cs seguintesazimules e
distânoas: 40°29'10" e 107.81 m até o vértice 0«PP, de coordenadas N
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7339899.000 m e E 362369.000 m até O vàriica inicial da descrrçáo desie perímetro
Todas as coordenadas aqui descritas estão seorrefefenciadss ao Ststeme
Geotíèsico Brasileiro, a oariir da estação ativa da RBMC Todos os azlmuies e
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. Ares:
4018.808 ha. Perímetro 54787.11 m.

Ari, 2° Esta Leientra em vigor na data da sua oublicaçSo.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUniBRO"
Campo Mourâo. 17 de junho de 201S

Regina Massaretto Bronzel OuDay - Prefeita Municipal
Renato Temo IKeáa - Secretáriodo Planejamento

PORTARIA N. 4U/2Ü15-GAPRE

Concede aposentaria por tempo de contribuIçSo ao servídor
público municipal Odair Ferreira de Jesus.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO OE CAMPO MOURÂO. Estado do
Paraná, rto uso de suas atritiuições que lhe são conferidas e com base no art 123.
II, 'a*. da Lei Orgânica do Município de Campo Uourão. e lendo em vista o contido
r>op(OC8^deBpos«ladona PREVISCAM n° 025/2015:

R E S O t. V K:

Art. Conceder a OdaIr Ferreira de Jesus, servidor público
muiíbpal de Campo Mourâo, Auditor Fiscal, simbologia S-XiH-tó, conforme quadro
de cargos, ponador do RG n® 1.965.335 « inscrito no CPF sot> o
n° 350 373 049-53.^osentadoha por tempo de contnbutçSo com proventosmensais
e integrais, nos termos do an. 3° da Emenda Constitucional n" 47. de OS de julhode
2005.

Art 2° Estipular como coventos mensais de aposentsdona o
valofda RS7.372.18 (sele mil trezentos e seleta e dois reaise dezoito centavos), já
induidos anuenios de 38% (trintae oito)por centos, conformeplanilhade cálojlo de
pnsventos anexada â fls 11 do processo de aposentadona PREVISCAM
n» 025^)15

Art 3® EstatWece»- que nos termosdos §§ 1" e 2' do art 28 da
Lei municipal rt° 1419. de 31 de dezembrc) de 2001. com as alterações impnmidas
peia Lei muniap^ n» 2.741. de 25 de agosto de 2011, os efeilos financeiros durante
os primeiros 60(sessenta) diasserãoSuporladoâ pelo Munidpio deCampo Mourâo.

Art.4° A vacância do cargodar-se-à"in continenti". como registro
da aposenmdona. pelo Tribunalde Contas do Estado do Paraná

Ait 5° Esia Portana entra em vigorem t® de agosto de 2015,

PAÇO MUNICIPAL -10 DE OimjBRQ-
CampoUourão, 9dejulnode20t5

ReginaMassareu» Bror^ Oubay- Prefeita Municipal
AltairCasarim • Superintendente da PREVISCAMInterino

PORT.«lA N. 4U/2tll5-GAPRE

Concede aposentaria por idade, a servidora pútiica municipal
Jovlta Vieira Melnechem.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÂO. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são ccotefidas e com base no atl. 123,
II, 'a', da LetO^nica do Municipo de Campo Mourâo. e tendo em vi«a o contido
no processo da aposentadona PREVISCAM n» 024/2015:

RESOLVE:

Art 1° Conceder a Jovlta Vieira Melnechem, servidora púbDca
munidpal de Campo Mourêo. Au»liar de Serviços Gerais, simboiogia S-ll-13.
conformequadro de cargos portadora do RG r" 5.044 022-2, inscrito r» CPF/MF
sob o n" 702.412.879-87, aposentadoria por idade, com proventos mensais s
proporoonais, a 5.873/I09SD aias. com fundamento no ari. 40, § 1® III, "b" a
§§ 3® e § S°Constituição Federal, comredação dada pela Emenda ConstituciOf>al n»
20/19S8, c/co art. i°dalei n» 10.887/2004 e onentatío Normativa n®02, de 31de
março de 2009.

ArL 2*Estipularcomo proventosmefisais de aposentadoria o valor
de RS 803,64 (càtccentos e três reais e sessenta e quatro centavos), conforme
cálculo de fis,lO/16. do processode aposentadoria PREVISCAM n°024/2015

Art. 3° Estabelecer que nos lermos dos §§ 1' e 2' do art 28 da
Lei municipal n° 1.419, de 31 de dezembro de 2001, com as alterações imprimidas
pela Lei municipal n° 2 741, do 25 de agosto de 2011, os efeitos financeiros durante
os primeiros 60 (sessenta] dias serão suportados pelo Municípiode Campo Mourâo

Art 4° A vacánoa do cargo dar-se-á 'm conlinenti'. com o registro
da aposentadoria, pelo Tribunal de Contas do Estado do Pe(3ne

Art. 5' Esta Poiiariaemrawn vigorem l®dB8aDSiode20l5:,

PAÇO MUNICIPAL "10 DÊ OUTUBRO"
Campo Mcurão. 9de|ulho de 2015

Regina Massaretto Bronzet Dubay- Prefeita Municipal
Aitair Casanm- Superintendente da PREVISCAM Interino

PORTARIA N, 4I3/20IS-OAI'I(E

Concede aposerilaria por tempo de contribuição à servidora
publica municipal Olinda Veiga Luclo.

A PREFEITA 00 MUNICÍPIO DE CAIHPO MOURÂO. ESladO dO
Paraná, no uso de suas atnbuições que lhe são contendas e com base no art 123,
II, 'a', da Lei Of^n<ca do Municipio de Campo Mourão, e tendo om vista o contido
no processo de aposentadoria PREVISCAM n° 023/2015:

R E S O I. V Ivr

Art. 1° Cortceder à OHnda Voiga Lúcio, servidora pública
municipal de Campo Mourâo. senirente Geral, simbologia S-ll-26 conforme quadro
de cargos, ponadora do RG n° 2 268.29G. e insoita r>Q CPF sob o n° 517 892.809-
15. aposentadoria por tempo de contribuição cc«n cfoventosmensaJse integrais, nos
lermos do art 6° da Emenda Cortstiluoonai n®41. de 19 de dezembro de 2003

Art. 2° Estipular como pioventos mensais de aposenladoria o valcf
da RS 1.850.59 (hum mil oitocentose cinqüenta r^ais e cinqüenta e nove centavos],
|à incluído adioonal de anuèmo de 24% (vinte e quatro) por cento, conforme planilha
da cálculo de proventos de fis 11. do processo de aposentadoria PREVISC/W n®
011/2015

Ali. 3° Estat«Jece< que nos lermos dos §§ 1° e 2' do an 26 da
Lei munidpal r^ 1 419. de 31 de dezembro de 2001. com as alterações impnmidas
pela Lei muniopal n* 2.741. de 25 de agosto de 2011. os efetosfinancelrcs durante
05 pnmeiroâ 60 (sessenta) dias serão suportados pelo Municipto do Campo Mourâo.

ArL 4® A vacância do cargo dar-se-ã 'in coniinenii'. com o regtsiro
oa aposentadona. peio Tnbunai de Contas do Estado do Paraná

Art. S® Esla Portana entra em wgor em 1®de agosto de 2015:

PAÇO MUNICIPAL "10 OE OUTUBRO'
Campo Mourâo. 9de julho de 2015

Regina Massaretto Broruel Oubay ~ Prefeita Municipal
Allair Casarim •Superintendente daPREVISCAM Interino

PORTARIA N 4I6/20IS • CAPRE

Exonera, a pedido.
Ribeiro Mendes.

o servidor públleo munidpal Johnatan

A PREFEITA DO MUNICÍPIO OE CAMPO MOURÂO. Estado do
Paraná, no uso de suas ainbuiçõos legais e com base na alínea 'a', indso II. do
artigo 123 da Lei O^ânica do Municipio, combinado ccm o art 40 da Lei Muniopal
n. l,085/97eaileraçõesposlenotes.

RESOLVU:

ArL 1® Exonerar a pedido, em 7 da |ulho de 2015. o setvidor
público muntapal Johnatan Ribeiro Mendes. Escrituráno, simbologia S-VI-01.
lotado na Procuradoria Geral,

ArL 2® Esta Poitana. ressalvado o disposto no art. 1®. entra em
vigor na data de sua publicação

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
C^po Mourâo. 9dejulho de2015,

ReginaMassaretto BwizeI Dubay • PrefeitaMunicipal
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SECRETARIA DO PLANEJAMENTO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 001/201B

Aprova calendário de reuniões ordinárias de 2018 do Conselho Municipal da Cidade de Campo MourSo

OConselho Municipal úa Cidade -Concidade Campo Mourão, instituído peloArt. 38 da Lei Complementar n°. 22/2012,de
23 de março de2012, no usode suas atribuições emconformidade com o Art 8°e Art 15da seu Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1°. Fica aprovado o calendário de reuniões ordinárias do ano de 2018 do Conselho Municipal da Cidade- Concidade
Campo Mourâo. nos termos do §1°do Art 8°do Regimento Interno:

MÈS DATA REUNIÃO LOCAL

JANEIRO 2G/D1/2018 1'Reunião Ordinária Mini Auditório do Paço Municipal

FEVEREIRO 23/D2/2018 T Reunião Ordinária Mini Auditório do Paço Municipal
MARÇO 23/03/2018 3' Reunião Ordinária Mini Auditório do PaçoMunicipal
ABRIL 27/IM/2018 4' Reunião Ordinária Mini Auditõiio do PaçoMunicipal
MAIO 25/D5/2Q18 5' Reunião Ordinária Mini Auditório do PaçoMunicipal

JUNHO 29/06/2018 6' Reunião Ordinária Mini Auditório do PaçoMunicipal
JULHO 27/07/2018 7' Reunião Ordinária Mini Auditório do Paço Municipal

AGOSTO 31/08/2018 8' Reunião Ordinária Mini Auditório do Paço Municipal

SETEMBRO 28/09/2018 9' Reunião Ordinária Mini Auditório do Paço Municipal

OUTUBRO 26/10/2018 10' Reunião Ordinária Mini Auditório do Paço Municipal
NOVEMBRO 30/11/2018 11° Reunião Ordinária Mini Auditório do Paço Municipal

Art. V. Rcam o Coordenador Geral juntamente com os membros da Secretaria Executiva responsáveis pela detlniçâo e
divulgação prévia da pauta das reuniões, devendo serencaminhada aosconselheiros com, no mínimo, 3 diasantesda datada reunião.

Art. 3°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas asdisposições em contrário.

Campo Mourão. 26 de janeiro de 2018.

Ademir Moro Ribas - Coordenador Geraldo CONCiDADE/GM

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 002/2018

Aprova proposta de ampliação do perímetro urbano do distrito sede de Campo Mourão Bdá outras
providências.

OConselho Municipal da Cidade- Concidade Campo Mourão, instituído pelo Art. 38da Lei Complementar n". 22/2012, de
23 de março de 2012, no uso de suas atribuições em conformidade com oArt. 8°eAft. 15 de seu Regimento Interno,

RESOLVE;

www.campomourap.aten.de.nel
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Art. 1'. Aprovar a proposta de ampliação do perímetro urbano do distrito sede de Cainpo Mourão apresentada psio Grupo
Técnico Permanente vinculado à Secretaria do Planejamento;

Ari. 2*. Fica a proposta condicionada ao zoneamcnto urbano das novas áreas incluídas no perímetro urbano a serem
SRcmlnhadas paraapreciação deste Conselho:

Ari. 3°. Ap6s a aprovação a proposta de zoneamento das áreas incluídas no perímetro urbano deverão ser submetidas á
apreciação dasociedade em audiência pública;

Art. 4'. Esta Resolução entra em vigor nadata desuaaprovação, revogadas as disposições em contrário.

Campo Mourão, 26 de janeiro de 2018.

Ademir Moro Ribas - Coordenador Beral da COSCiPAOE/CM

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 003/2018

Aprova proposta de zoneamento das áreas Incluídas na proposta ampliação do perímetro urbano do
distrito sede de Campo Mourãoe dá outras providências.

OConselho Municipal da Cidade - Concidade Campo Mourão, instituído pelo Art. 38 da Lei Complementar n°. 22/2012, de
23 de março de2012, no usode suas atribuiçQes emconformidade com o Art. 8°e Art. 1Sde seu Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1°. Aprovar a proposta de zoneamento das áreas incluídas na proposta de ampliação do perímetro urtano do distrito
sedede Campo Mourão apresentada pelo Grupo Técnico Permanente vinculado à Secretaria do Planejamento;

Art. 2'. Encaminhar a proposta de ampliação do perímetro urbano e de zoneamento das áreas incluídas à apreciação da
sociedade em audlfincla pública;

Ari. 3*. EstaResolução entra emvigor nadatadesua aprovação, revogadas as disposições emcontrário.

Campo MourSo, 23 de fevereiro de 2016.

Ademir Moro Ribas -Coordenador Geral do COWCIDADE/CH

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 004/2016

Aprova proposta de permuta do Lote B-4-A pelo Lote 411-B localizado no perímetro urbano de Campo
Mourão e dáoutras providências.

OConselho Municipal da Cidade - Concidade Campo Mouiüo, instituído pelo Art. 38 da Lei Complementar n°. 22/2012, de 23 de
março de2012, no uso desuas atribuições em conformidade com oArt. 8° e Art. 15 deseu Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1'. Aprovar a proposta de permuta do Lote 8-4-A pelo Lote 411-B localizado noperímetro urbano deCampo Mourão;

Art. 2'. Encaminhar paraalteração das Leis Complementares 26/2013 e 31/2014 o Lote 6-4-A enquadrado como Zona Especial de
Interesse Sócia! (ZEIS) para Zona Comerciai eServiços 2 (ZCS2) eaalteração do Lote 411-B para Zona Especial de interesse Sociai (ZEIS).

An. 3°. Esta Resolução entra em vigor na data desuaaprovação, revogadas asdisposições em contrário.

Campo Mourão,23 de fevereiro de 2018.

Ademir Moro Ribas - Coordenador Gerai do CONCIDADE/CM
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RESOLVE:

Art. 1°. Recomendar ao Poder Executivo e Legislativo Municipal, a observância das disposições legais pertinentes às competências
e atribuições do Grupo Técnico Permanente vinculado a Secretaria do Planejamenio e ao Conselho Municipal da Cidade da Lei Complementar n^
22/201?.de 23 de marçode 2012. üa Lei Comolsmeniar n'.31 de 17 de julho de 2014.que trata do Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo Urbano e
flural do Município de Campo Mourão e dá outras providências, eda Lei Complementar n\ 34 de 17 de junhode 2015. Que trata do parcelamento do
solo para fins urtianos do Uunicipio de Campo Mourão e dá outras providências, em referência ao Projeto de Lei N° 050 de 14 de maio de 2018
encaminhado ao Poder Legislativo em regime de urgência e aprovação da LEI N' 3 9 3 4 de 22 de iunho de 2018 pelo Podet Legislativo Municipal que
autoriza a desafetação de imóveis públicos que menciona, a sua permuia, unificação e subdivisão na forma que especifica, bem como a sus doaçãoao
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e ao Ministério Público doEstado úo Paraná para instalação tíesuas sscfss. e dá outras providências.

Art.2°. Esta Resolução entra emvigorna date de sua publicação, revogadasas disposições em contrário.

Campo Mourão. 27 de junho de 2018.

Udla Tomoco Miyagiii Mizote - Coordenadora Adjunta lio CONCIDADE/CM

RESOLUÇÃO AOMINISTRATiVA 010/2018

Anuir o Parecer do Gaipo Técnico Permanente vinculado à Secretaria do Planejamento referente à
Inclusão dos Lotes 92-93A e 91-B no perímetro urbano dodistrito sededa cidade de Campo Moui^o e
dá outras providências.

OConselho Municipal daCidade - Concidade Campo Mourão. instituído pelo Ari. 38 da Lei Complementar n\ 22/2012. de
23de março de 2012, no uso de suas atribuições em conformidade com os Artigos 2", 3°. 8''e Ait. 15 de seu Repimento Interno.

CONSIDERANOO:

-o Processo Administrativo n% 7145/2014. solicitando a inclusão do Lote92-93Ano perímetro urbano dodistrito sedede
Campo Mourão:

-a localização do Lote 91-B situado entre o Loie 92-93A e Loteamento Residencial Parque do Lago:
- que os referidos lotes são contíguos ao Loteamento Residencial Parque do Lago. cujo uso do solo aluai destina-se à

agricullura:
- que o Ministério Público Estadual notificou o proprietário do Lote 92-93A para a suspensão imediata das aplicações de

agrotôxlcos em uma faixa de 100 mao longo do perímetro urbano, conforme Art. 4' da Lei Municipal ii'. 1417/2001. comprometendo uma
extensa faixa longitudinal situada na maior face do Lota 92-93A (1.259,00 mx242,11 mx574,42 mx548,15 m), e inviabilizando aprodução
agrícola em mais de50% daárea agricultável da propriedade;

- queo Lote 91-B enquadra-se na mesma situação doLote 92-93A;
- que a produção agrícola oriunda do Lote 92-93A. segundo o requerente, constitui em única renda da família «to

proprietário:

- que é intenção do requerente, após a incluso desse lote no perímetro urbano, apresentar projeto de parcelamento do
solo para fins urbanos;

RESOLVE:

Art. 1°Anuir, o Parecer do Srupo Técnico Permanente vinculado a Secretaria do Planejamento, que propõe a inclusão dos
Lotes 92-93A e 91-B no perímetro urbano dodistrito sede dacidade deCampo Mourão.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas asdisposições em contrário.

CampoMourão, 28 de setembro de 2018.

Lidia Tomoco MiyaguI Mizote - Coordanadora Adjunta do CONCIDADE/CM
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ATADAOfrAVAREUMÁOCmDNÁRIAKOOlSMLEOEZOITODOCmSELHOMUNICiPAL DA CIDADE - CONCIDADE CAMPO MOURÃO-

GESTAO 2017/2020

Aos Kinta dias do mês de agosto do ano üe dois mil a dezoito, reuniram-se no Mini Auditório tío Paço Municipal, sito à Rua Brasil, 1487 -
Centro, neste Município, os seguintes conseltieiros {as): Janiieline Gasoar Teixeira Vieira (suplente 1) representante da Secretaria do
Planejamento: Simone de Cássia Padilha flitular 2). represenlanie da Secretaria do Planejamento, Sirlei Gomes de Camargo fsuplente 2),
representante da Secretaria do Planeiamenio: Marcm Francisco Carraro Rocha (lilular 3) representante da Secretaria do Planejamento: JoSo
Paulo da fiosa {suplente 3). representantes da Secretaria do Planejamento; Savuride FàlimaYamada (lilular4). representante da Secretaria do

Planejamento; Roberto RaoaTzi (titular 5). representante da Compantiia de Saneamento do Paraná - SANEPAR: Eauimar Amofim Maciel de
Souza (Titular 6). representante da Companhia rie Habitação do Paraná - COHAPAR; Dirceu Antônio de Almeida (suplante 7). representante da
Associação de Moradores do Jardim Lar Paraná; Aníonio Carlos Domanski (Titular 8] representante da Associação de Moradores do Jardim
Aeroporto; Adair José Teodoro (Titular 9). representante da Associação de Moradores do Jardim Araucária; Auouslo Kfank Júnior (Titular 11).
representante do Sindicato dos Bancários; Marco Aniánio Kun2let (Titular 14). representante do Sindicato da Habitação e Condomínio -
SECOVI/PR: Roberto Wideiskl (suplente 15). representanie da Universidade Tecnológica do Paraná - UTR^R: Lidia Tomoco Mivaoui Mizote
(titular 16); 8 Dirceu Wander Brnnck (suplente 16). representantes da Associação Agenda 21 Local de Campo Mourão, Foram registradas as
presenças dos seguintes observadores: Renato Teruo Ikeda. representante da OIRETRAN. Paula Regina Wendt e Renato Matafon Semensato

representantes da Imobiliária Marcovic; Levi Júnior, repiesenianie do Observatório Social; Lucélía Aparecida Feltrin Vlctor e Ivair de Souza
MberiO, representantes da Secretaria do Planejamento. Apresentaram (ustiíicatlva de ausência: Serolo Rinaldo (titular 10) representante da
Associação de Moradores do Jardim Santa Cruz, poi motivo de viagem a trabalho; Maroarate Alves GIraldi (suplente 10). representanie do
Sindicado dos Servidores Públicos tío Município de Campo Mourão - SINDISCAM. pois teve Reunião do Conseltio da Pieviscam; e Fernando
Yuklo Mizote (Suplente 13). representante da Associação Comercial e Industrial de Campo Mourão - ACICAM, par motivo de viagem, sendo
acatado por todos, Areunião toi aberla às oilo horas e quinze mtnulos, pela Coordenadora Adjunta Lldla T, MiyaguI Mlzole com o quúrum
qualificado compasto por dez conselheiros titulares em situação regular de voto e seissuplentes. Lidia Mizote cumprimentou ospresentes e
explicou o motivo da antecipação da reunião, em seguida leu a Pauta da Reunião: al PAI - Piano de Ação e Invastlmfintns- h] ApmvaçSn da Ata
da 6' Reunião Ordinária do Cnnciriade. reali?af1a em 29/06/2016: cl Anrovacão de textoda Resolução Recomendada 001/2013: dl Anuência am
Parecer do Grupo Técnico sobre Amoliacão do Petimelro Urbana: ei Assuntos oerais. Ela perguntou se aiguém tem a!go a acrescentar. Nada
havendo a incluir, a pauta íoi aprovada pelos presentes, Na seqüência, Lidia Mizote propõe a aprovação da ata da sexta reunião do Concidade
que aconteceu no dia vinte e nove do mês de Junho de dois mil e dezoito. Ela perguntou se alguém teria alguma ressalva sobre seu conteúdo.
Ninguém se opõe e a ata é aprovada pelos presentes. Em seguida, Lídia Mizote apresentou, conforme encaminhamento aprovado pelos
conselheiros na última reunião ordinária deste Conselho, a minutada Resolução Recomendada 001/2018 que recomenda ao Poder Executivo e
Legislativo Municipal a observância dos dispositivos legais contidos nas leis complemenlares ri<. 22/2012. n". 31/2014, n". 34 de 17 de junho
de 2015 referentes às competências e atribuições do Grupo Técnico Permanente vinculado a Secretaria do Planejamento e ao Conselho
Municipal da Cidade. Ela explicou Que. segundo Regimento interno do Concidade, as decisões do Conselho são expressas por meio de
Resoluções e não por meio de oficio, conforme sugerido por Renato Tefuo ikeda na última reunião. Completou que as Resoluções, após
publicação no Órgão Oficial do Município, poderão ser encaminhadas por meio de ofício. Lidia Mizote disse que este ano já foram aprovadas
nove Resoluções Administrativas, e comentou brevemente sobre cada uma delas, explicando que no caso, a Resolução Recomendada seria
mais cabive! para a situação apresentada pelos conselheiros. Em seguida, fez a leitura da Resolução Recomendada 001/2018 e colocou-a para
aprovação dos conselheiros. Marco Antônio Kunzlor questionou se a resolução foi feita considerando a lei que aprovou a doação do terreno
para o Ministério Público, também perguntou se a permuta desses lotes não passou pelo Grupo Técnico Permanente, vinculado a Secretaria do
Planejamento. Lidia Mizote disse que o processo não teve parecer do Grupo Técnico Permanente, sendo confirmado pelos membros desse
grupo, presentes nesta reunião. Então, Marco Antônio Kunzlor queslionou se a iniciativa partiu da Administração. Lidia Mizoie disse que sim. o
Poder Executivo encaminhou o Projeto de Lei àCámaia Municipal sem oparecer do Grupo Técnico Permanente eConcidade. Ela questionou se
no ato da aprovação do loteamento Residencial do Lago já eslava predestinada a área institucional? Márcio Carraro Rocha disse que a área
instiluclonal não tinha destinação. Marco Antônio Kurtzier perguntou oque a Resolução eslava recomendando? Lidia Mizote leu oconteú

19
www.campomourao.a!enclô.neí À



Órgão Oficial Eletrônico - 2320
Campo Mourão - Terça-feira - 02/10/2018

Resolução quo em seu artigo primeiro recomenda ao Poder Executivo e Legislativo Municipai, a obsen/ância das disposições legais pertinentes
ás competências e atribuições do Grupo Técnico Permanente vinculado à Secretaria do Planejamento e ao Conselho Municipal da Cidade,
conforma Lei do Plano Diretor, Lei do Zoneamsnto do Uso e Ocupação do Solo Urbano e i^ural e Lei do Parcelamento do Uso do Solo do
Município de Campo Mourão. Ba complementou que o ob)8tivo da Resolução é alertar os Poderes Executivo e Legislativo sobre o papel do
Grupo Técnico Permanente e do Cancidade. conforme as legislações citadas, para evitar que procedimentos como esse sejam, novamante.
aprovados sem o parecer técnico do Grupo Técnico Permanente oaprovação do Conselho. Ela ainda reiterou quea Resolução não altera nada
com relação à permula do loteao Ministério Público e Tribunal de Justiça. Marco Antônio Kunzier disse que concorda com doação, porém
ressaltou que laltou a anuência do Grupo Técnico e do Concidade. Ele ainda disse que a recomendação é pertinente, poisna cidade de Campo
Mourão é comum surgirem empreendimentos em localidades que desagradam à maioria da população. Lidia Mizole lembrou que a Resolução
Recomendada 001/2018 também deveria ter tratado sobre o acesso ao loteamento Residencial do Lago. no qual possui apenas urru via de
acessq, sendo que a Lei do Sistema Viário estabelece que os novos loteamenlos tenham pelo menos duas viasde acesso. Jaqueline Gaspar
Teixeira Vieira observou que esse loteamento foi aprovado antes da Lei do Sistema Viário ser aprovada desobrigando o loteador de fazé-lo.
Lídia Miiote comentou que se não for aberta uma outra via de acesso, a estrada do Barreiro das Frutas se tornará um gargalo para o tráfego de
veículos com a ocupação dos lotes do Residencial do Lago, somados á ocupação do Condomínio Rio do Campo e implantação do Fórum e
sede do Ministério Público. Sobre o processo dedoação dos lotes ao Ministério Público, Dirceu Wander Broock pe^untou se tiáum prazo
estabelecido para a construção do novo prédio do Fórum e desocupação do imóvel atualmente ocupado? Marco Antônio Kunzlet disse que o
Tribunal de Justiça devolverá ao município o prédio atual depois que se mudarem para a nova sede. Ele lemlarou também que na última reunião
do Concidade foi discutido sobre Isso. e foi recomendado ao Sr. Robervani Pierin do Prado, Procurador Geral do Municipto. que constasse em
documento previsão do prazo para conclusão da obra. assim como uma clausula de roversibilidade caso o Tribunal de Justiça descumprisse
com oacordo. Dirceu Wander Broock comentou que é Importante seestabelecer um prazo, pois do contrário o Município pode íicar espetando
muilo tempo para tomar posse do imóvel atual. Marco Antônio Kunzier concordou citando o exemplo da doação do terreno para a Justiça
Federal, lembrando que já se passaram quinze anos. devido à falta de recursos, a obra ainda não foi executada pelo órgão, sem nenhurra
previsão no curto e médio prazo. Ele defendeu que. nesses casos, o Executivo não deveria conceder mais prazo e sim exigir que q terreno
retorne ao Município. Dirceu Wander Broock acrescentou que é devido a essas experiências que sedeve estabelecer um prazo para conclusão
da obra. Ivair de Souza Liberio afirmou que o prazo de execução da obra foi previsto na lei que aprovou os lotes para o Ministério Público.
João Paulo da Rosa comentou que havia sobrado uma área mstitucional ao lado do Ministério Piíblico, na qual foi preiteada pela OAB - Ordem
dos Advogados do Brasil, porém oGrupo Técnico Permanente loi contrário, uma vez que a OAB não é um órgão público. Dirceu Wander Brock
manifestou contentamento e perguntou qual será o procedimento em relação ã Resolução? Lidia Mizote informou que, de acordo com o
Regimento Interno, após a aprovação, a Resolução será publicada no Úrgão Oficial do Município. Perguntou aos presentes se teriam mais
alguma otjsetvação sobre seu conteúdo. Sayuri de Fátima Yamada pediu pata que a Resolução observe também a mudança da legislação que
permite doações, pois recentemente oArt. 8° da Lei Complementai n'. 34 de 17 de junho de 2015 [redação acrescida pela Lei Complementar
n", 41/2017) Lei do Parcelamento do Solo para fins urbanos foi alterado pela Câmara Municipal e que essa mudança não padaria lar sido feita
sem antes passar pelo Concidade. Marco Antônio Kunzier sugeriu, então, guc a Resolução seja alterada acrescentando esse dispositivo e
posteriormente, enviada por e-mail aos conselheiros. Lidia Mizote explicou aos demais conselheiros que qualquer alteração da Lei do P/ano
Diretor e das demais Leis Complementares ao Plano, deve passar pelo Grupo Técnico Permanente e pelo Concidade, comentando que a
alteração do Art. 8° da Lei Complementar n=. 34/2015 não passou. Sayuri de Fátima Yamada propôs que a Resolução cite essa alteração
conforme discutido, üdia Mizote, aproveitando a inclusão desse assunto na Resolução, propôs verificar na Lei do Sistema Viário se há algo
mais aacrescentar na Resolução referente às atribuições do Grupo Técnico Permanente eConcidade. Ela disse que íará essas alterações na
Resolução conlorme proposto pelos conselheiros edepois aencaminhará por e-mail para aprovação, sendo acatado pelos presentes. Ela ainda
enfatizou aos conselheiros a importância de todos conhecerem alegislação vigente, como a Lei do Plano Diretor, especialmente oartigo trinta e
oito que fala da criação eatribuições do Concidade. edemais Leis Complementares do Zoneamento, Parcelamento do Solo Urbano Código de
Posturas, Código de Edificações eObras eoutras relativas àPolifita Municipal de Desenvolvimento Urbano, para que todos estejam cientes do
seu papel eatentos aassuntos que devem passar por este Conselho antes de seguirem para aCâmara Municipal. Dando seguimenta apauta,
Lidia Mizole pediu para Jaquellne Gaspar Teixeira Vieira iniciar aapresentação do Plano de Ação e Investimento (PAI). Jaqueline Gaspar
Teixeira Vieira cumprimentou a todos eexplicou que o PAI é um documento anexo do Plano Diretor que deve ser revisado acada cinco anos e
que contempla os investimentos em ações sobras prioritárias que omunicípio pretende lazer nos próximos anos. Destacou que essas açâ
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foram definidas a partir do PAI aprovado em dois mil e doze e foram consideradas as demandas da população. OMunicípio assinou um termo
de compromisso junlo ao Paranacidade assumindo a responsaõilidade de apresentar diversos documentos necessários para captar recursos
junto aoGoverno de Estado, sendo o PAI um deles. Jaqueline Gaspar Teixeira Vieira disse Que coube aoGrupo Técnico Permanente vinculado à
Secretaria do Planejamento, a tarefa de revisar o PAI. sendo que o prazo final estabelecido para sua apresentação será em dezembro de dois mil
e dezoito. Ela acrescentou, ainda, que para sua elaboração levou-se em consideração outros pianos: PPA, LDO, LOA. indicadores de avaliação,
Plano Diretor e o próprio PAI de dois mil de doze, uma vez que está sendo atualizado. João Paulo da Rosa prosseguiu falando sobre a Planilha
de Capacidade de Investimentos do (Wunicíplo até dois mil e vinte dois. citando as fontes de recursos, dentre elas as estimativas de receita
próprias, transferências correntes, receitas ds capitais, entre outros. Informou que a previsão de investimentos éde dois por cento (2%) sobre
as receitas próprias e três por cento (3%) sobre as receitas correntes. Considerando essaseslimalivas e o PAI dedois mil e doze. chegou-se a
um valor de pouco mais de duzentos e onze milhões de reais (RS 211 mi), que o Município poderá utilizar para investimentos em diversas
áreas. Com base nesse valor, cada Secretaria Municipal elencou suas prioridades para o PAI e coube ao Grupo Técnico Permanente ajustar
essas ações dentro do orçamento estimado. Jaqueline Gaspar Teixeira Vieira lembrou mais uma vez que (oi realizada uma revisão de um
documento ainda em validade, e que foram feitas alterações de acordo com os Programas do Governo Federal e Hstadual, bem como as
necessidades da população. Ela também lembrou quefoi previsto um recurso para a revisão do Plano Diretor, pois no anode dois mil e vinte
um jácomeçam os estudos para efetivar a sua revisão em dois mil evinte dois. Ressaüou que Iodas as ações eslão discriminadas em detalhes
em um caderno complementai, e que esta apresentação é apenas um resumo, colocando esse caderno à disposição para consulta dos
Interessados. João Paulo daRosa falou que de acordo com ocronograma. hoje o PAI está sendo apresentado para a aprovação do Conselho, e
em seguida será enviado para audiência pública e depois para aprovação pela Câmara Municipal. Pfosseguindo, Jaqueline Gaspar Teixeira
Vieira iniciou a apresentação das ações e investimerios contemplados nu PAI em: Planelamento e Gestão Municipal, Vias Urbanas, Transporte
Coletivo Urbano. Iluminação Pública, Infraestrutura Uríiana, Habitação. Desenvolvimento Rural, Desenvolvimento Econômico, Preservação e
Conservação Ambiental, Eqúlpamentos de Saúde. Equipamentos de Educação, Equipamentos deRecreação. Esporte e Lazer. Equipamentos de
Cultura. Equipamentos deAssistência Social, totalizando duzentos e onze milhões, cento e quarenta e oito mil. setecentos e seisreais e noventa
e iréscentavos (RS 211.1«i8.706,93). Udia Mizole perguntou o que contempla o investimento previsto para o acesso ao Aeroporto Municipal?
Jaqueline Gaspar Teixeira Vieira disse que a via de acesso ao Aeroporto não está regularizada, sendo necessária a regularização dos terrenos e
a execução dealgumas obras. LidiaMizote questionou se o valor informado não seria muito elevado para a ot:ra (R$ 1.160.000,00). João Paulo
da Rosa explicou que esse valor foi informado pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos. Renato Tenjo Ikeda explicou que oslotes de terra
próximos ao Aeroporto precisam ser desapropriados eurbanizados com a melhoria do acesso à Rodovia BR 158, regularização eabertura de
uma via lateral ao longo do terreno do Aeroporto até a Rua Robson Daciuk Paitach. Com relação ao valor total do PAI, Jaqueline Gaspar Teixeira
Vieira complemeniou que Isso éapenas uma estimativa e que muitas ações não têm pro)8to ainda. Comentou que, a principio, ovalor superou
muito os duzentos e onze milhões de lecutsos para investimentos estimados pelo Município, por isso foi necessário reduzir os custos para
fechar esvalores. Ela prosseguiu com a apresentação falando sobre os investimentos destinados ao Transporte Coletivo e Iluminação Pública.
João Paulo da Rosa lembrou que o Município através da Secretária de Obras e Serviços Públicos precisa elaborar um Plano de líuminaçâo
Pública. Prosseguindo com a apresentação. Jaqueline Gaspar Teixeira Vieira falou sobie os Investimentos em infraestrutura urbana, rede de
esgoto e outros. Comentou ainda que alguns itens não aparecem osvalores deInvestimento, porque serão custeados com recursos deoutras
empresas ou órgãos. Falou sobre a previsão de recursos para construção de unidades de recebimento e processamento de recicláveis,
ampliação do Aterro Sanitário e aquisição de um terreno para o novo Cemitério Municipal. Dirceu Wander Broock questionou se as referidas
unidades de recebimento e processamento de recicláveis referem-se aos barracões da Associguá e Cooperesiduos? Jaqueline Gaspar Teixeira
Vieira disse quepelo quea Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente passou, ela entendeu queserá construído uma nova unidade no Aterro
Sanitário. Orientou Oirceu Wander Broock a conversar com Franco Freire. Secretário da Agricultura e Maio Ambiente, para maiores
esclarecimentos. João Paulo da Rosa comentou que há estudos para construção de barracões, um na Vila Guarujá e outro no Jardim Modelo,
Gonlemplando as entidades mencionadas por Oirceu Wander Broock. Sitiei Gomes de Camargo informou que (oram leitos pedidos de captação
de recursos para construção desses dois barracões para recebimento e processamento de recicláveis. Jaqueline Gaspar Teixeira Vieira
prosseguiu, falando de investimentos na área de habitação, destacando Regularização Fundiária e Urbanização da Chácara Alcântara e outros
locais com ocupações irregulares. Também falou sobre a Manutenção e Conversação de Estradas Rurais, implantação de patrulhas rurais
mecanizadas, abastecimento de água potável, manutenção e conservação de pontes rurais, pavimentação poliédrica de estradas rurais, entre
outras ações. Dirceu Wander aroock perguntou sea manutenção das estradas rurais é responsabilidade da Secretaria de Obras e Servi
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Públicos ou da Secretaria de Agncultura e Meio Ambienla? Ele defendeu que a manutenção das estradas rurais da Bacia de Rio do Campo
deveria ler também a participação da SANEPAR que explora a água da Microbacia do Rio do Campo. Renato Teruo Ikeda explicou que as ações
definidas no PAI, necessariamente não apontam quem serão os paiceifos pata a sua realização. Jaqueline Gaspar Teixeira Vieira disse que no
caso dos investimentos em escolas, algumas ações citam o nome da escola que deverá receber os investimentos, algumas cem obras em
andamento; outras, estãocontempladas dentro de umcon(umo, e serão executadas de acordo com a prioridade/necessidade. Marco Antônio
Kunzler pediu maiores explicações sobreo PAI. Jaqueline Gaspar Teixeira Vieira explicou que o PAI foi aprovado em dois mi! e doze e que a
cada cinco anos é necessário revisá-lo. Explicou que é realizado um levantamento das necessidades da população apontando as obras
prioritárias. Ressaltou, porém, que devido à limitação de recursos, algumas ações acabam ficando de fora. OPAI é um plano macro de médio a
longo prazo, com estimativas do que se pretende inveslir, Essas ações passarão a integrar outros instrumentos deplanejamento como o PPA,
LOO e LOA para, por fim. serem executadas. Sayuri deFátima Yamada perguntou: Quais são as mell^orlas previstas para o Cemitério Municipal,
umavez queo Município pretende adquirir uma áreapara fmplaniação de um novo cemitério? Jaqueline Gaspar Teixeira Vieira explicou queo
Cemitério atual necessita devarias melfiotias. como a adequação dosacessos, correção dadrenagem pluvial e instalação de gaierias pluviais.
Dirceu Antônio de Almeida perguntou onde será implantado o novo Cemitério Municipal? Marco Antônio Kunzier destacou que esse assunto
deverá passar pela aprovação do Concidade e Grupo Técnico. Jaqueline Gaspar Teixeira Vieira informou que ainda não tem um locai definido,
acrescentou que a escolfia do local é um assunto bem delicado, poisdepende de avaliações, como também envolve questões ambientais,
Prosseguiu falando das demandas da área cie Desenvolvimento Econômico, com a previsão de implantação de barracões Industriais; reforma e
manutenção do Parque de Exposições Getúllo Ferrari; Construção do Centro do Eventos (2^ fase); Urbanização de gleba para implantação de
barracões Industriais/comerciais; Construção do Centro Tecnológico, entre outras. Sobre esse, João Paulo Rosa comentou que ele está fazendo
o projeto arquitetônico do Centro de Inovação e Tecnologia de Campo Mourão (CEITEC) e queserá uma Incubadora de empresas. Comoletou
que o centro será construído em um terreno anexo ao Ginásio JK. Marco Antônio Kunzier completou que esse Centro deEmpieendedorismo irá
abrigar stailups, Jaqueline Gaspar Teixeira Vieira falou sobre os investimentos na área ambiental, entre eles estão a reforma, melhorias e
manutenção de Parques Municipais; reabililaçáo de áreas degradadas e redorestamento ciliar implantação e revitalização de praças;
revitalização do Horto Municipal; elaboração do Plano de Educação Ambiental e impiemenlação do Licenciamento Ambiental pelo Município.
Lidia Mizole questionou a necessidade de se elaborar um Plano deEducação Ambiental quando o Município deveria desenvolver um programa
de Educação Ambiental. Jaqueline Gaspar Teixeira Vieira continuou com osínveslimenlos previstos para área da saúde; Implantação do Centro
de Atendimento as Mulheres, Crianças e Adolescentes; construção e revitalização de unidades de saúde (não foram especificadas porque as
unidades não foram definidas). Joáo Paulo Rosa comentou que a Unidade de Saúde do Paulista já está em processo ticltatdrio. Sobre os
investimentos que serão destinados à educação. Jaqueline Gaspar Teixeira Vieira citou; construção, reforma e ampliação de unidades
educacionais para oatendimento da educação infantil e ensino fundamental; quadra de esoortes para escola do Coniunto Residencid Avelino
PiacentinI; Escola Estadual na região do Jardim Modelo: construção do Ceiitio Municipal de Educação Infantil Mundo Encantado do Jardim
Flora; Construção de uma nova sede para a Escola Municipal Gurilãndia, dentre outras. Já na área de Esportes e Lazer estão previstas;
Construção e reformas de campos de lutebol, ginásios de esportes e quadras poliesportivas; Construção de bloco esportivo na Praça da
Juventude; entre outros. Dirceu Antônio de Almeida reclamou que a Praça do Lar Paraná continua suja e com espaço lodo degradado. João
Paulo da Rosa iniormou que já existe um projeto para instalação de playground eouiros equipamentos para reestruturação da praça. Jaqueline
Gaspar Teixeira Vieira prosseguiu falando das previsões de investimentos para a Cultura, tais como: Construção de dois banacões, sendo um
cenolécnico, anexo à Casa da Cultura, e outro para Oficina das Artes, no Jardim Araucária; aquisição de veículos, etc. Para a Assistência Social
estão previstos; Construção, relorma eampliação de Unidades do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; Construção de Centro
de Referência da Assistência Social - ORAS; Centro de Referência Especializado da Assistência Social - CREAS: Construir sede para o
funcionamento do Conselho Tutelar; Construção do Restaurante Popular. Jaqueline concluiu mostrando o resumo por setor e a soma dos
invesilmenios totalizando duzentos e onze milhões de reais (RS 2t1.148.706.93), correspondente à capacidade estimada de investimento do
Município, Lidia Mizote perguntou se o Restaurante Popular será construído com recursos do Governo do Estado, sendo confirmado por um
dos presentes. João Paulo da fiosa disse que a implantação da sede doConselho Tutelar será viabilizada com recursos doGoverno do Estado.
Jaqueline Gaspar Teixeira Vieira comentou que cerca de cinqüenta por cento dos investimentos serão aplicados em Infraestrutura urbana.
Marco Antônio Kunzier perguntou se esse orçamento de duzentos e onze milhões considerou as receitas do município, iluminação pública.
SUS, FUNDEP e ouiros? João Paulo da Rosa disse que a Iluminação Pública tem mais de sete milhões (RS 7 milhões), porém não sabe dizer
exatamente onde esse recurso pode serutilizado. Ele disse ainda que tudo (oi estimado conlorme Metodologia do Paranacidade, sendo

22
www.campomourao.atende.net À



Órgão Oficial Eletrônico • 2320
Campo Mourão - Terça-feira - 02/10/2018

uerificado o que já fot executado a o qua será iavesüdo nos próximos anos. Sobre as Vias Urbanas, Lidia Mizote perguntou se nasações está
prevista a construção de ciclovias. João Paulo da Hosa respondeu que há previsão de implantação de ciclovias em locais espocífícos, e que o
orçamento destinado a essas adequações é de irès milhões <RS 3 milhões). LiQla Mtzote observou que o valor destinado às vias urbanas
representa quase cinqüenta por cento do orçamentolotai,questionando o alto investimento. Dircsu Wander Broock perguntou se está previsto
uma ciclovia na Avenida Jorge Wa!ter? Jaqueline Gaspar Teixeira Vieira disse que a implantação de ciclovias deve obedecer ao Plano de
Mobilidade Urbana e demais leis. Dirceu deAlmeida comentou sobre previsão de pista decaminhada naAvenida Jorge Walter, doSantuário de
Nossa Senhora Aparecida atéo Supermercado Paraná, localizado naesquina com Avenida Miguel Luiz Pereira. Adaír José Teodoro perguntou
se os investimentos serão realizados somente com recursos próprios? João Paulo da Rosa disse que não, que inclui também captação de
recursos de terceiros. Lidia Mizote voltou a questionar se o valorprevisto para as vias uitanas não é muilo alto. considerando o orçamento
redundo paraas demaisações. Jaqueline Gaspar Teixeira Vieira explicou que grande partedos investimentos em infraestrutura urbanajá estão
"engatllhados". ou seja. são obrasem andamento ou com expectativas de liberação de recursos pré-determinados. Sayuri de Fátima Yamada
comentou que as ruas estavam abandonadas, há muito tempo não se fazia manutenção das vias e são obras muito caras. Dirceu Antônio de
Almeida observou que tem ruas queesláosendo recapeadas novamente sem necessidade, pois lotam teilas há pouco tempo. Jaqueline Gaspar
Teixeira Vieira citou alguns exemplos de obras que demandam uma infraestrutura pesada, como as melhorias no acesso à LITFPR, e
Implantação de novas vias como a pavimentação da Av. Afonso Germano Hruschka ligando o Jardim Bandeirantes aoJardim Modelo, da Av.
João Batista Salvadon ligando a Santa Casa ao Jardim Santa Cruz e Rua 27 de dezembro ligando o Jardim Paultno ao Seminário São José.
Jaqueline Gaspar Teixeira Vieira comentou que essas obras de infraestrutura urbana devem atender ao Plano de Mobilidade Urbana. Lidia
Mizote perguntou se esses investimentos foram discutidos comos conselhos afins. João Paulo da Rosa comentou quenãosabedizer comofoi
feito esse levantamento pelas Secretarias e se isso foi discutido com os conselhos. Dirceu Wander Brooclc ressaltou que o correto seria
consultar os conselhos nesses casos. Jaqueline Gaspar Teixeira Vieira comentou que cabe a Secretaria do Planejamento, através de seus
arquitetos e engenheiros, monitorar todo esseprocesso, lazer a juntada dedocumentos, porém é função decada secretaria definir quais sãoos
seus investimentos prioritários. Lidia Mizota perguntou se já tem uma precisão de quando será realizada a Audiência Pública do PAI? João
Paulo da Rosa disse que, na verdade, a audiência já está atrasada, no entanto depois da anuência do Concidade seguirá para a audiência
pública. Jaqueline Gaspar Teixeira Vieira comentou que o PAI irá nortear as ações do município. Lídia Mizote perguntou se na audiência pública
poderão ser sugeridas mudanças? Jaqueline Gaspar Teixeira Vieira comentou que o ideal seria que não houvesse mudanças, porque o
processo jáestáatrasado, masse for necessário poderá seralterado. Ressaltou, porém, que qualquer coisa que for incluída será em detrimento
de outra, uma vez que o valor total das ações está limitado aos duzentos e onze milhões de reais (RS 211 milhões), Ela ressaltou também que
com a troca do governo federal e estadual, devido ás eleições deste ano, podem sercriados novos programas, impactando as ações a serem
realizadas. João Paulo da Rosa complementou que na audiência pública, se alguém propuser alguma ação diferente, será colccado em votação
e, se acatada por todos, poderá ser incluída. Adair José Teodoro perguntou se a UPA faz parte dos investimentos incluídos no PAI, Jaqueline
Gaspar Teixeira Vieira respondeu que nlo, pois o PAI não prevê sen/iços, o mesmo acontece com a tJnidade deSaúde do Paulista. João Paulo
daRosa perguntou se todos os presentes estão de acordo com o PAI ese eles jápodem levá-lo à Audiência Pública. Lidia Mizote pediu que os
conselheiros se manifestassem, sendo a proposta aprovada pela maioria dos presentes. Lidia li^izote anunciou o próximo assunto da pauo:
Anuência do Parecer do Grupo Técnico Permanente sobre Ampfiação do Perímetro Urbano. Convidou Mareio Carraro Rocha para explanar
sobre oassunto. Mareio Carraro Rocha disse que aAmpliação do Perímetro Urbano foi discutida durante quase um ano, onde as áreas aserem
Incluídas foram analisadas da um modo gerai e n3o foram levadas em consideração áreas especificas, como o problema apresentado pelo
requerente, proprietário de lote rural situado no limite da linha do perímetro urbano. Explicou que o requerente solicita a inclusão de sua
propriedade no perímetro urbano, alegando que foi notificado pelo Ministéno Público para que suspendesse imediatamente o uso da
agrotóxicos. conforme a Lei que proíbe a aplicação desses produtos num raio de cem metros a paitir do perímetro urbano. Justificou que o
Grupo Técnico Permanente aceitou reconsiderar a decisão, porque, praticamente a faixa de cem metros inwabiliza a produção em quase a
totalidade de suapropriedade, sendo que aatividade agrícola éa única fonte de renda dafamília. Marco Antônio Kunzter comentou que nKse
caso, o proprietário dolote pode apresentar projeto de loteamento. Destacou, porém, que nesse caso. dovo-se exigir o projeto de loteamento
como requisito para colocar aárea dentro do Perímetro Urbano, Mareio Carraro Rocha disse que conversou informalmente com oproprietário
desse lote rural eque a intenção dele realmente é lotear aárea. Ele eJaqueline Gaspar Teixeira Vieira explicaram que se trata de uma situação
especifica. Devido ao formato do lote. a faixa de cem metros onde não pode ocorrer aaplicação de agroquímicos, faz com que a maior parte do
lote seja inutilizada. Eles ressaltaram que outros pedidos de Inclusão no Perímetro Urt)ano loram negados, mas que no caso desse requeí
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em especificoa não inclusão cia áfea no perímetro urbano trará muitos prejuízos, pois a propriedade é pequena e sobrará multo pouco lerreno

para o cuttlvo da soja. Mareio Carraro Roctia mostrou no mapa a localização do lote em quesllo. ao lado do Residencial Pa/que doLago. Éum
terreno estreito e comprido que acompantta praticamente todo o loleamento. Lidia Mizote perguntou como fir^nam os lotes do enlomo se for
deferido esse pedido de inclusão no Peiímetro Uitano?Jaqueline Gaspar Teixeira Vieira disse que o Grupo Técnico Permanente analisou as
áreas do entorno e constataram que os outros lotes não seriam tão prejudicados, pois são lotes maiores, sendoquea faixa dos cem meiros
nâo afetaria a produtividade das propriedades, ao contrário do que acontece com o lote em questão. Marco Antônio Kunzier defandou que a
juslificativa de impedimento do uso de agrotóxico não é suficiente para conceder o aumento do Perímetro Urbano. Ele se posicionou contrário
à ampliação, porém de acordo com o Estatuto das Cidades o proprietário tem o direito de lotear, como também se posicionou contrário ao
Cinturão Verde como algo que não funciona. Mareio Carraro Roclia disse que o que impede o plantio não é o cinturão verde, mas sim a
proibição de uso de agrotóxico em uma taixa de cem meiros ao longo do perímetro urbano. Ele enfatizou que se o proprietário apresentar
projeto de loteamento. o mesmo será indeferido, porque a áreaestá fora do perímetro urbano. Explicou quepara parcelar uma área, é requisito
estardentro do perímetro urbano. João Paulo da Rosa perguntou se qualquer áreacontígua a um loteamento pode ser loteada? Marco Antônio
Kunzier disse que se a área for contígua ao perímetro urbano, o Estatuto das Cidades estabelece que o município se obriga a liberar o
parcelmento. I\/Iarcio Carraro Rocha insistiu queantes de qualquer outracoisa- de acordo com a legislação • a área a ser loteada deve estar
dentro do perímetro urbar>o. Ele disse que o objetivo é ter a anuência do Conselho para Incluir esse lote no perímetro urbano procedendo á
leitura do parecer do Grupo Técnico Permanenie. Lidia Mlzole questionou se a inclusão desse lote no perímetro urbano não afetará o lote ao
lado onde existe uma horta. Mareio Carraro Rocha disse que o proprietáho da hoita não será prejudicado, pois poderá continuar plantando,
umavez que a restrição é somente para o uso de agrotóxico. Adair José Teodoro disse que a íaixa de cem meiros incidirá sobre uma área
muito estreita, onde atualmente, nâo fíá horta. João Paulo da Rosa comentou queo requerente pediu também para Incluir outro lote, 3olado do
primeiro, no perímetro urbano, mas o Grupo Técnico Permanente negou, pots nesse caso,a faixa de cem metros não ínviabilia a atividade do
proprietário. Dessa forma, o Grupo Técnico Permanente decidiu incluir somente esse lote longitudinal e outro lote triangular quefica próximo, e
que também teria sua atividade Itiuiabiliiada pela Lei dos Agrotõxicos. Sayurí de Fátima Yamada justificou que a decisão do Grupo Técnico
Permanente considerou principalmente o fato de que as atividades agrícolas seríam inviabili^das nesses locais, ela disse que a intenção é
corrigir uma injustiça com esses proprietários, Lídia Mlzole comentou que a Inclusão desses lotes no Perímetro Urbano terá como
conseqüência a notificação dos outros proprietáríos próximos. Mareio Carraro Rocha disse que esses proprietários provavelmente serão
noliflcados peto Ministério Público quando o Inteamenlo for aprovado. Sayuri daFátima Yamada perguntou se Mareio Carraro Rocha teria outra
imagem que mostrasse melhor a geografia dos lotes naregião. Ela disse que osoutros lotes sãograndes, desta íorma as atividades agrícolas
não seriam inviabilizadas. Marco Antônio Kunzier perguntou se o proprietário tem ciência dasconseqüências da inclusão do lote no perímetro
urbano. Mareio Carraro Rocha respondeu que sim. Por fim. Marco Aniónio Kunzier concordou com a inclusão, desde que seja dado um prazo
para o proprietário apresentar o projeto de loteamento. Sayuri de Fátima Yamada falou que vê isso de outra forma, e que o município, na
verdade, está reparando um dano causado ao propríetário. Jaqueline Gaspar Teixeira Vieira comentou que o Ministério Público não deu prazo
ao proprietário e que a partir da notificação ele já nâo podia mais plantar. Sayuri de Fátima Yamada acrescentou que se o Grupo Técnico
Permanente tivesse conhecimento dessa lei eda condição desse lote, jáoteria incluído no perímetro urbano, independente de se lotear ou não.
Dirceu Wander Broock perguntou se esse proprietário não reclamou no momento da implanlação do loteamento Residencial do Lago? Mareio
Carraro Rocha disse que a pessoa nâo tinha conlíecimento disso, pois ele recebeu a notiticação do Minislério Público poslerionnente. Dirceu
Wander BrooCk defendeu que a aprovação deveria condicionar a apresentação do projeto de loteamento, sendo acatado pelos presentes.
Encerrada a discussão, Lidia Mizote colocou em votação a inclusão do lote 92-93-A no perímetro urbano, sendo aprovada pela maioria dos
conselheiros presentes. Finalizou dizendo que a aprovação será omitida em Resolução com os dados do perímetro, Passando para Os assuntos
gerais, Lidia Mizote convidou a todos para participar do Workshop "Como Planejar o Desenvolvimento Econômico Local" que acontecerá dia
cinco ds setembro na sede da Aeíeam. nos períodos da tarde e noite. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada àsdez horas e quinze
minutos, e eu. Sirlei Gomes de Camargo e Lidia T. M. Mizote lavrarros a presente ata que. após lida e aprovada pelos consellieiros. será
assinada pormim e pela coordenadora adjunta.

Sirlel Gomes de Camargo • Secretária
Lidia T. M. Mizote - Coordenadora Adjunta
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1. Objeto

Local do Imóvel; Município de Campo Mourâo.
Área Total Levantada= 6.307.304,229m^ -630.3042 ha
Perímetro = 13.985,79 m
Município; Campo Mourão - Pr
Comarca: Campo Mourão - Pr

2. Finalidade

O presente levantamento teve como objetivoo le^'antamento geodésico
perimetral do imóvel denominado MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÂO, com
finalidade de retificação administrativa do imóuel, com a determinação de seus
vértices de forma \írtual. Classificados pela sua precisão e acurácia conforme
Norma Técnica para Georreferenciamento de Imóveis Rurais - 2° Ediçao-
Re\isada de Setembro de 2010.

A determinação de um marco Base Estável, Seguro e Preciso, referenciado
ao SGB - Sistema Geodésico Brasileiro (Datum SIRGAS2000 - GRS80) a partir
dos Vértices Geodésicos da Rede GPS.

Elaboração de plantas e memoriais descritivos para insti-uir Processo de
retificação administrativado imóvel denominadoMUNICÍPIO DECAMPO
MOURÃO, em atendimento a Lei 10.267, de 28 de agosto de 2001 que foi
regulamentada pelo Decreto 4.449 de 30 de outubro de 2002, conforme Norma
Técnica para Georreferenciamento de Imóveis Rurais do INCRA - 2°
Edição/Revisada, aprovada pela Portaria 1NCRA/P/N° 578, de 16 de Setembro
de 2010, que revogou os dispositivos contrários da Portaria INCRA/P/N° 69, de
22 de fevereiro de 2010.

3. Período de execução

Os trabalhos em campo foram riealizados nos meses compreendidos entre
Julho a Novembro de 2018.

Processamento digital dos arquivos e montagem das peças técnicas
realizadas no mesmo período compreendido.

4. Roteiro de acesso

O imóvel denominado MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, localiza-senó
ESTADO DO PARANÁ, tendo acesso pelas rodo\'ias: BR-272, BR-487, BR-369,
BR-158, PR-558 e PR-317.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO • ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL 14B7 - CâMPO MOURÃO • PARANÁ • CEP 87301-140 •TEL: (44) 3518-H44
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5. Estações Geodésicas de referencia utilizadas

Para realizar este ajustamento utilizou-se 2 bases de referência e 2
observações, que foram as seguintes;

96003- - CÓDIGO IBGE 96003 localizada na cidade de Campo Mourão,
estado doParaná, com suas características descritas em detalhe namonografia
anexo.

ALTO CAFEZAL - CÓDIGO IBGE 2178 localizada na cidade de Campo
Mourão, estado do Paraná, com suas características descritas em detalhe na
monografia anexo.

A obtenção dos dados das Bases de referência forma obtidos através da
Internet, no seguinte endereço eletrônico: <http://vvww.ibge.gov.br> e
<httD://ribac.incra.gov.br/ribac/> Conseqüentemente os dados obtidos das
estações de referência coincidiram cora o dia e horário escolhido para o
ajustamento da BASE.
Sistema de Coordenadas Geodésico Brasileiro e Sistema Cartogi-áfico Nacional

O Sistema de Referencia Geodésico Brasileiro é o Sistema de Refencia
Geocentiico para as Américas (SIRGAS), em sua realização de ano 2000
(SIRGAS2000).
Define-se como:

- Sistema Geodésico de Refencia: Sistema de Referência Terrestre Internacional
- ITRS (Internatíonal Terrestrial Reference System)
- Figura geocêntrica para a Terra: Elipsóide do Sistema Geodésico de Refencia
de 1980 (Geodetic Reference System 1980 - GRS80):
Semi-eixo maior a= 6.378137 m
Achatamentof=i/298,257222101
- Origem: Centro de massa da Terra;
- Orientação: Pólos e meridianos de referencia consistentes em +/- 0,005" com
direções definidas pelo BIH {Bureau Intemational de L 'Hewé), em 1984,0
- Época de Referencia das coordenadas 01 - julho - 2010 / Atualização da Alt.
Orto. (MAPGE02010);

6. Descrição dos serviços executados

O processo de levantamento perimetral do imó\'elMUNICÍPIO DE
CAMPO MOIJRAO foi iniciado com o levantamento e avaliação da
documentação do imóvel. Assim foi realizada a visita "in loco" e realizado o
levantamento de Campo e identificação das divisas e suas demais confrontações.
E com especial ênfase nos registros imobiliários que compõem o imóvel atual.

Após análise destes documentos, foi realizado o reconhecimento dos
limites do imóvel em questão.

Para a definição dos vértices virtuais de perímetro foi utilizado à técnica de
posicionamento RTK FIXO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO« ESTADO 00 PARANÁ
RUA BRASIL 1487 • CAMPO MOURÃO • PARANA • CEP 87301-140 •TEL.; (44) 3518-1144
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Após cada dia de coleta de dados GNSS-RTK, foi realizado a transferência
destes dados Brutos da Coletora para um computador.
O aparelho "RECEPTORZENNIT25" íoi configurado para gravar os dados com
a seguinte configuração:

Modo de Coleta Estático;
Número mínimo de Satélites rastreados 4;
Horizonte de rastreamento de 13°;
Intervalo de gravação de 0.5.

O aparelho "MÓVEL" foi configurado para gravar os dados com a seguinte
configuração:

Modo de Coleta RTK - FIXO;
Número mínimo de Satélites rastreados 4;
Horizonte de rastreamento de 13°.
Inten'alo de gravação de 0.5».

7. Monografia dos Vértices de Apoio

RELATORIO DAS ESTAÇÕES GEOGRAFICA UTILIZADAS:
ESTAÇÃO 96003 - ANEXO 01
ESTAÇÃO ALTO CAFEZAL - ANEXO 02

8. Quantidades realizadas
A quantidade de Vértices coletados foi de 60 pontos, entre estradas rios e
divisasseca, sendo apenas um vértice de apoio imediato.

9. Relação de Equipamentos Utilizados

Receptor GNSS Zenith 25
Modelo: Zenith 25

- Possui 120 canais para rastreamento das constelações
GPS/GLONASS/GALILEO/BEIDOU.
- Rastreio da constelaçãoGPS nas portadoras Li / La / L2C.
- Rastreio da constelaçãoGLONASS nas portadoras Li / L2.
- Taxa de atualização de 5 Hz, 20Hz.
- Rádio UHF transceptor de 1000 mW,406-480 MHz.
- Precisão estática horizontal longo - 3 mm + 0.1 ppm.
- Precisão estática vertical longo - 3,5 mm + 0.4 ppm.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO • ESTADO DO PARANA
RUA BRASIL. 1487 - CAMPO HOURÀO • PARANÁ • CEP 67301-140 •TEL.l (44) J558-U44
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- Cinemático horizontal - lO mm + i ppm.
- Cinemático vertical - 20 mm + i ppm.- Possui i porta serial, i porta USBe i
porta para alimentação externa.

PREFEITURA MUNICIPAL DECAMPO MOURÃO • ESTADO DO PARANÁ
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ECRETARIA DE PLANEJAMENTO

ATA DA NJOÈm PÚBIXA P/tfU JV>RES8JTAÇA0 DO PROJETO DE AMFliAÇÍO DO PSWEmO UmANO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOIltiO EALTBUÇAO DO
«eXD \flDA lâ COMPlEefTAR 31,DE17 K .AJLHO DE2014.

Aos cinco dias do mSs de abril do ano de dois mil e de2enove, reuniram-se na Casa da Cultura - Anfiteatro Aracyldo Marques, sitoà Avenida
Comendador Norterlo Marcontes. 684 - Centro, neste Mjnicfpio, conforme lista de presença anexa, representantes do Município de Campo
Mourão. do Poder legislativo, dasentidades dediversos segmentos edasociedade civil, Interessados em contiecer a proposta de Ampliação do
Perímetro Urbano do Município de Campo Mourão e a alteração do Anexo VI da Lei Comoiementar n°. 31/2014, a qual dispõe sobre o
Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo Urbano e Rural do Município de Campo Mourão. Aaudiência (oi aberta às dezenove horas e trinta e
cinco minutos pelo Sr. Mareio Francisco Carraro Rocha, Engenheiro Civil do municipio e membro do Grupo Técnico Permanente vinculado à
Secretaria do Planejamento, que cumprimentou e agradeceu a presença de todos em nome do Município de Campo Mourão e da Secretaria do
Plane|»nento. Em seguida explicou a dinâmica da audiSncia pública, que seria realizada em duas etapas, primeiramente seria apresentada a
proposta deampliação do Perímetro Urbano Municipal e nasequBncia seria aberto espaço para perguntas e esclarecimentos dospresemes, ap6s,
seria falado sobre a proposta deAlteração doAnexo VI daLei Municipal n°. 31/2014, também com aOertura posterior a perguntas tios presentes.
Márcio Canaro iniciou aapresentação sobre a proposta de Ampliação doPerímetro Urbano, dizendo que após ampliação do perímetro no ano de
dois mil e quinze, já no ano de dois mil o dezesseis foi apresentada uma nova proposta de área de expansão junto ao Concidafle (Conselfio
Municipal da Cidade de Campo Mourão), porém como se tratava de uma área multo abrangente, o Grupo Técnico Permanente, vinculado à
secretaria do Planejamento, no ano de dois mil e dezessete voltou a discutir sobre o assunto e definiu a atual proposta. Ele explicou que a
principal motivação da presente proposta de ampliação é viabilizar diretrizes viárias estruturais de ligação de diferentes regiães da cidade,
previstas na Lei do Sistema Viário Municipal e Plano de Mobilidade Urbana, nesse sentido citou: a Avenida João Batista Salvadorl que liga a
região do Campus do Centro Universitário Integrado a região do Hospital Santa Casa; ea Rua Vinte eSete de Dezembro, que liga o grande Bairro
do Lar Paraná a região Universitária, próximo ao Seminário. Ele ainda salientou que essas áreas a serem ampliadas foram amplamente estudadas
e discutidas peio Grupo Técnico Permanente da Secretaria do Planejamento, durante o período de um ano, e que lais áreas foram escolhidas
exclusivamente por critérios técnicos sempre buscando satisfazer ao Interesse público acima dos particulares, destacou também que o projeto de
Ampliação do Perímetro Municipal já teve a anuência do Conselho Municipal da Cidade (Concidade). Em seguida, Iniciou a apresentação das
áreas que serâo ampliadas, asquais apareçam em três regiões da cidade, conforme descrito a seguir: ai Ampliação ao norte: com relação a assa
região Márcio Carraro tez as seguintes considerações: a região possui relevo favorável; possui viabilidade de abastecimento de água e esgoto e
também no fornecimento de energia elétrica; possui poucas áreas verdes; ele defendeu ainda que a Inclusio desta área no perímetro vai viabilizar
Diretrizes Viárias Estratégicas do Município, principalmente no que serefere à Avenida João Batista Salvadorl; além disso, vai melhorar o Sistema
Viário local da área, melhorando acesso aos hospitais, faculdade de medicina e áreas dos conjunto habitacionais com grande densidade
populacional Já Implantados naquela região; b) A/nollacâo ao sul: sobre essa região foi verificado que também possui um relevo favorável a
urbanização; viabilidade no abastecimento de água e esgoto e fornecimento de ene^ia elétrica; vai viabilizar Diretriz Viária Estratégica ligando a
região das Universitiades ao grande Jardim Lar Paranáatravés de transposição do fundo de vale (Rua 27 de Dezembro); permitirá o parcelamento
para atender possível demanda na área das Universidades e também proporcionará a viabilidade de implantação de via marginal para atender o
Campus da Universidade UNESPAR; c) Ampliação da Reoigo do Paroje do Lano: sobre essa região Márcio Carraro ressaltou que a princípio o
Grupo Técnico Permanente considerou que não fiavia necessidade de ampliação, uma vez que atualmente ainda existem glebas a serem
parceladas, mas que devido a aplicação da Lei Municipal n" 1417/2001. a qual proíbe o uso de agrotóxicos em áreas próximas a aglomerações
urbanas, e por cautela jurídica, houve uma reconsideração. Márcio Carraro explicou ainda que apenas dois lotes serão incluídos no perímetro
nessa região, pois considerando a existência da Lei dos Agrotóxicos, acima citada, ambos os lotes tiveram a suaatividade agrícola inviabilizada,
uma vez que um dos lotes está disposto de forma longillnea ao Jardim Residencial Parque do Lago, eooutro tem formato triangular epossui sua
base mais larga na divisa com oloteamento, oque fez com que ambos tivessem cerca de setenta por cento da sua área atingida pela restrição da
lei. Além disso, a ampliação se fundamenta pelo fato da região possuir relevo favorável, e também pela existência de aglomerado urbana
contígua as áreas propostas, viabilizando assim a urtjanizaçSo imediata. Por fim. Márcio Carraro destacou que após o conhecimento do Grupo
Técnico Permanente sobre a restrição imposta pela Lei dos Agrotóxicos, outras áreas do entorno foram analisadas, porém essa análise
demonstrou que elas não tiveram stias atividades agrícolas inviabilizadas, não havendo assim, justificativa para inclusão. Em seguida, Márcio
Carraro abriu espaço para as perguntas sobra oassunto. Paula Regina Wendt, representante da Imobiliária Marcovic. questionou sea área do
lado da Arcam (Associação Recreativa dos Funcionários da Coamo) e próxima ao Residencial Isabela entrou na proposta de Ampliação
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Perímetro Urbano. Márcio Carraro disse que a área em questão n3o entrou porque essa área ficará reservada para implantação de futuras
universidades. Paulo César Pilatte. munfcipe, manifeslou-se sobrea quesfêo da ampliação do perímetro urbano na região do Parque do Lago. ele
disse que há cincoanos fot protocolado um pedido na Prefeitura para incluirno perímetro umaárea pequenade aproximadamente dois alqueires,
de propriedade da Sra. SInara Pilatte, que fica próximaao Residencial do Lago, no entanto a prefeitura nesou o pedido. Eleargumentou que no
seu entendimento, a mesma Lei dos Agrotõxicos que foi embasamento para inclusão dos dois lotes citados por Márcio Carraro no perímetro,
atinge o proprietário do lote em questão, e que ainda tiá um agravante, pois a área é utilizada para o plantio de hortaliças e a família proprietária,
já foi notificada duas vezes pelo lAP pela utilização de adubaçSo Orgânica no cultivo da horta, devido ao mau cheiro, por causa disso está tendo
diflculdaifes para continuar o plantio da [torta, uma vez queseria necessário a Instalação de uma estufa, o quedemanda multo investimento. Por
(im. eleressaltou queaquela região cresceu multo e quehoje tem construções magníficas no local, porissoacredita ser viáve! para o municfpío a
inclusão da área no Perímetro, levando em consideração a continuidade do loteamento. Ele questionou o porquê do indeferimento ao pedido de
inserção dessa área no perímetro, já que está próxima ao local e foi solicitada anteriormente ao pedido que gerou a novaampliação do perímetro.
Márcio Carraro pediu ao Sr. Paulo que abra um processo formal na prefeitura, pedindo a inclusão do referido lote no perímetro urbano e
apresente a documentação do terreno, levantamento topográfico da área e as notificações recebidas do lAP para que o Grupo Técnico
Permanente possaavaliar a sua solicitação. OVereador Edoel Rocha questionou porque o município nãoamplia o Perímetro Urbano até o Anel
Viário, perguntou se há algum impedimento legal para isso. Márcio Carraro disse que não há impedimento legal em estender o perímetro até o
Anel Viário, porém a análise levou em consideração quepor ser uma área muito extensa demoraria muito tempo para ser totalmente ocupada.
Edoel Rocha disse que conhece empreendedoresque tem projetos grandes para a área. índusive contemplando vias duplas para aquela região.
Márcio Carraro disse que uma das áreas citadas tem projeto, mas que independente disso, a decisão levou em consideração questões técnicase
o interesse do município. Edoel Rocha disse que os empreendedores se dispuseram até a fazer uma ponte na região para facilitar o acesso e
perguntou se a Prefeitura poderecebS-lo na próxima semana para apresentação dos estudos técnicos do local. Márcio Carraro dissequea equipe
técnica da Prefeitura está à disposição para falar sobre o assunto. Ellseu Chímiloski Pontes, representante da Câmara de Vereadores, perguntou
sobre o quanto o Perímetro lirbano vai avançaralém da Rua João Batista Salvador!, e se contemplará também a área do Hospital Santa Casa.
ft^árcio Carraro explicou que o perímetro vai Incluir terrenos um poucoalém do Jardim Bela Vista até o Residencial Amaiüo Walter Bronzei, e que
a áreado Hospital Santa Casa já estáno Perímetro Urbano. Márcio Carraro perguntou se havia mais perguntas sobre o assunto. Não houve mais
manifestações. Na seqüência, A^árcio Carraro iniciou a segunda etapa da audiência com a apresentação da proposta de alteração do anexo VI
(mapa) da Lei de Zoneamento 31/2014. Ele disse que com a ampliação do Perfmetro Urbano Municipal, as áreas ampliadas precisam ser
zoneadas [região norte, sul e Parque do Lago), e mostrouem tela o mapacom as regiões ampliadas. Em seguida, comentou que a partirdaquele
momento apresentaria as trés regiões queseriam zoneadas, em conseqüência daampliação do perfmetro. Começou falando sobrea região norte,
disse que os lotes com testada para a Avenida João Batista Salvadori, com exceção dos lotes do Residencial Fortunato PerdoncinI I e Conjunto
Habitacional Milton de Paula W/alter. queestão consolidados como conjunto habitacional, todos os outros serão zoneados comoZona Comerciai
e Serviços 04. Já os lotes ao lado do Residencial Fortunato PerdoncinI II até o Conjunto Habitacional Milton de Paula Walter serão zoneados
como ZEIS01 e o restante dos lotes sei^o zoneados como Zona Residencial 03.
ATE AQU118/04/2019

Com relação ao zoneamento da região sul, Márcio Carraro explicou que os lotes com testada para as vias marginais de ambos os lados da
Rodovia fiR-3S9. prolongamento da Avenida Irmãos Pereira e prolongamento da Rua 27 de Dezembro serão zoneados como Zona Comercial e
Serviços 04.os demais locais daampliação serão zoneados como Zona Residencial 03. Por fim. falou sobre o zoneamento da região do Parque
do Lago. dissequeambas as glebas incluídas no perímetro serãozoneadas como Zona Residencial 04.Márcio Carraro prosseguiu dizendo queo
município aproveitou a necessidade dealteração doanexo da Lei de Zoneamento para incluir outnjs locais que necessitavam de alterações de
zoneamento, os quais foram estudados previamente pelo Grupo Técnico e tiveram anuência do Concidade (Conselho Municipal da Cidade), e,
portanto já estão aptos a serem apresentadas em audiência pública, sendo os seguintes: a) Área e Acesso do Hovo Fórum: considerando que se
pretende construir o líovo Fórum na Região do Residencial Parque do Lago, e devido á necessidade de alterações deparâmetros construtivos do
empreendimento, o zoneamento do lote foi alterado e deve passar de Zona Residencial 04 para Zona Comercial e Serviços 03. Outro fator
considerado na região foi à existência de uma Avenida de acesso com dimensão considerável (mais de 30 metros) e também a demanda que
surgirá após implantação do Novo Fórum, então, os lotes com testada para a Avenida 01 (acesso) serão zoneados como Zona Comercial e
Serviços 04. b) Lote B4A a Lote 411B (Jardim Pio Xlh: Com referência ao lote B4A, Márcio Carraro destacou que atualmente trata-se de Lote
zoneado como ZEIS, mas que considerando o interesse domunicípio em implantar um Loteamento Industrial no local, está sendo proposto que o
iote seja zoneado como Zona industrial 01 oem uma faixa como Zona Comercial e Serviços 04. a qual funcionará como Zona de Amortecimento
entre a Zona Industrial e o Residencial existente no local. Ele ressaltou ainda que a presente alteração teve anuência doConcidade e Conselho de
Habilitação do Município, e que a ZEIS antes definida no Lote B4A, está sendo transferida para o Lote 411B, que fica aos fundos do Jardim Pio
XII, e onde íã existem algumas famílias a serem regularizadas e alguns lotes remanescentes dessas regularizações, pare projetos de Habitação
Social, c) Rua Hideii Kobavaskl - Conjunto Fortunato PerdoncinI II: considerando a necessidade de estabelecimentos Comerciais em locais de
ZEIS, está sendo criado eixo Comercial, zoneando-se os lotes com testada para a Rua Hideji Kobayastil como zona Comercial e Serviços 04.
Márcio Carraro abriu espaço para perguntas sobre o tema que acabare de apresentar. Rafael A. LauranI, representante da RGM Imóveis,
perguntou sobre aárea aolado doJardim Milton de Paula Walter. qual seria o zoneamento, l\Aarclo Carraro respondeu que seria Zona ResÍ!
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03, Marco Antônio Kunzier, representante da SECOVf/PR (Sindicato da Habilação e Condomínio] perguntou se não seria Zona Residencial 04.
Mareio Carraro disse que é Zona Residencial 03 mesmo e que as áreas próximas do Parque do Lago que s3o Zona Residencial 04, Márcio
Carraro disse queafám dasáreas zoneadas devido à ampliação do Perímstro Urbano, fomm incluídas mais quatro áreas, sendo uma delas a área
de acesso ao NovoFórum, que ficou definida como Zona Comercial 4. Tamtiém tem o Lote B4A, que antes era ZEIS e agora foi substituído pelo
Lote 4118. prõximo ao Jardim Pio XII. poisa intenção do município é íazer do Lote B4A um Loteamemo Industrial para pequenas indústrias. Ea
outra áreaque teve seu zoneamento alterado foi no Conjunto Fortunato Perdoncini II, Rua Hidejl Kobayashi, que se tornou eixo comercial. Márcio
disse que essa mudança foi necessáris. poisa classificação de ZBS. como era anteriormente, nâo permitia abertura de comércio, e pelo local
possuir um elevado número de pessoas surgiu â necessidade de implantação de comércios na região para facilllar a vida das pessoas que lá
vivem. Rafael A. Laurani questionou sobre os Impactos dessas alterações do zoneamento para os proprietários de lotes. Perguntou se a Lei que
será enviada para a Câmara de Vereadores prevS outras alteraçõesna Lei de Zoneamento. Márcio Carraro disse que tem estudos em andamento
de alterações mais significativas na Lei de Zoneamento, que está sendo nesse momento somente algumas demandas mais urgentes. Paula
Regina Wendt, questionou se na Avenida João Batista SalvadorI os novos loteamentos que vão seguiressa avenida, todo o zoneamento passará a
ser comercial. Márcio Carraro disse que tudo que todas as avenidas que são diretriz viária serão Zona Comerciai. Paula Regina Wendt perguntou
se também vai ser mudado o zoneamento do linhão no Residencial Parque ArnaldoWallerBronzeI, assim como os demais empreendimentos que
seguem esse lintião, ou vai ficar como está, já que é umaavenida mais larga. Márcio Carraro disse que Isso será discutido posteriormente e se
houver necessidade será corrigido. Robarta C. de Oliveira, munícipe, perguntou como pode ser definido a Zona Residencial 4. Márcio Carraro
explicou que as características e parâmetros urbanísticos dessa zona estão na Lei Complementar 31/2014 (Lei de Zoneamento), Márcio Carraro
conclui ressaltando que todas as áreas propostas apresentam pré-requisitos para serem urbanizadas nos próximos dez anos e são de suma
importância para ampliação de vias estruturais do Sistema Viário Municipal, sendo assim tal proposta busca o desenvolvimento de forma
ordenada do Município de Campo Mourão, pautado exclusivamente no interesse público. Ele perguntou se alguém mais gostaria de manifestar.
Não havendo manifestações, agradeceu a atenção de todos e encerrou a audiência às vinte horas, e eu, Sirlei Gomes de Camargo e Lucélía
Aparecida Feltrín lavramos a presenteAta.
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